
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587 .770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO UR DES |

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br | iu )
RIO BONITO DO IGUAÇU: FP

PREFEITURA MUNICH)

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de vigência.

Contrato administrativo nº156,157,158 e 159/2024-PMRBI.

Pregão Presencial nº 94/2023 — PMRBI.

Fornecedores:

P. MENEGASS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.832.952/0001-71;

J THOMAS BUTINGE, inscrita no CNPJ nº 36.588.811/0001-00;

REVIZZE CAR RB! CENTRO AUTOMOTIVO, inscrita no CNPJ nº 42.383.774/0001-99;

MAURO BERNARDI - ME, inscrita no CNPJ nº 10.885.464/0001-86;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE

OBRA PARA A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS DA FROTA

MUNICIPAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos

necessários para o aditivo de prazo (vigência), para mais 45 (quarenta e cinco) dias,

justificamos que a aquisição será para substituir as peças danificadas por novas visando
manter os veículos sob a responsabilidade das secretarias em condições ideais de
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 14/07/2025.

e Administração
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI — |riôtonoroT6uaçe-?|

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 94/2023-PMRBI
foi expedida a presente a de Registro de Preços. de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal

nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas. regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra
para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o
período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa P.
MENEGASS & CIA LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro 11, nº 69, CEP
85.340-000, Rio Bonito do lguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.832.952/0001-71, representado pelo Sr. Paulo Cesar Safraider Ferreira,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPF/MF sob o nº.
021.709.789-84, à saber:
[Coteltem——— Produto/Serviço = Un] Qtde | Preço | Preçototal
2 [1 jFIATUNOMILLE, ANO/MODELO: 2009/10, PLACA: jUN [1,00 11.900,00 111.900,00

ASG-6447, Nº 183
2 | P  |FIATSIENAATTRACTIVE 1.4, ANO/MODELO: 2019, JUN [1,00 129.000,00 129.000,00

PLACA: BDQ-9E5S5, Nº 377
2 [8 FIAT FIORINO AMBULÂNCIA, ANO/MODELO: UN [1,00 136.000,00 [36.000,00

2017/18, PLACA: BBS-8317, Nº 341
2 HH |jFIATDUCATO MINIBUS 2.3, ANO/MODELO: UN [1,00 145.000,00 j45.000,00

2011/12, PLACA: AUO-3394, Nº 201 o
2 |5 jFIAT STRADA FIRE CS 1.4, ANO/MODELO: 2008, jUN |/1,00 18.000,00 [18.000,00

PLACA: AQE-7426, Nº 165
2 |6 IFIATUNOVIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA: JUN [3,00 16.000,00 j48.000,00

IAZM-8422, Nº 298 FIAT UNO VIVACE,
ANO/MODELO: 2015, PLACA: AZM-8419, Nº 300;

FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA:
IAZM-8418, Nº 297

2 |7 |FIAT STRADA HD WK, ANO/MODELO: 2019/20, UN [1,00 135.500,00 |/35.500,00
PLACA: BDP-3H13, Nº 386

2 |8 |jFIATSTRADA WORKING, ANO/MODELO: 2015, — Jun hoo 128.000,00 128.000,00
PLACA: AZM-8E17, Nº 299

2 |9 |FIATDUCATO, ANO/MODELO: 2016/17, PLACA UN |j1,00 166.000,00 |j66.000,00
BBS-8316, Nº 342
SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817091
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2 [10 |FIAT DUCATO GREENC PAS ANO 2020 PLACA UN |j1,00 98.250,00 /98.250,00
BEM-9G17 Nº390

2 [11 [FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2019 MOD:2020 |UN /1,00 195.650,00 j95.650,00
PLACA:RHG-9137 Nº395

2 [12 |FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2021 UN 11,00 115.000,00 [115.000,00
PLACA:RHN-7E15 Nº 398

2 [13 INOVA STRADA ENDURECE, ANO/MODELO: 2023, JUN 1,00 — [49.300,00 149.300,00
PLACA: SEU 3G87, FROTA Nº 434

2 [14 |NOVA STRADA ENDURANCE, ANO/MODELO: 2022, JUN 11,00 146.200,00 j46.200,00
PLACA: SDZ 3A88, FROTA Nº 418

TOTAL] 721.800,0

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências. a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante a aplicação
das seguintes fórmulas<sezagaAUGUSTO — | Asinadode forma digintoor
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1 =(TX/100)/365
BM =Ix Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente. com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta
licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.,123.0004.2017-3,
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo SANA E
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00  sovisosa346170915 é
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

.90.30.00.00
«9030.00.00o

o
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1780-000-05-002-15.451]1. 0005. 2024-3.3.90.30.,00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-3
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.205
4380-303-07-001-10.301.0009.205
4390-374-07-001-10.301.0009.205
4400-494-07-001-10.301.0009.205
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4480-303-07-001-10.301.0009,2052-3.3.90.39.00.00
4490-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

FIES eme

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00,00
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4500-494-07-001-10.301.0009.205 90.39.00.00
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052-3,3.90.39.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.,2052-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90,39.00.00

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915
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5120-504-08- 001- 20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00 DORES
SECRETARIA DE VIAÇÃO MACD) |
Material de Consumo [Rio BaxiTO jagune
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo

.90.30.00.00

.90.30.00.00Lt

tw

5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5880-940-11-002-08.244,0015.2070- 3. 3.90.39.00.00

3
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6170-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação. e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais. ERREOGUSTO A :

BOVINO:33348170915 E 915
11.21 13:48:14 0390
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ce) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de Ol (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78. da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 94/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. Os critérios de entrega e execução dos serviços estão explicitados no
termo de referência, o qual é parte integrante da presente ata de registro de
preços, independente de transcrição.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis., demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso 11 do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro. e, definido o novo preço máximo à ser pago pela
Administração. o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento. do preço da Ata.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348
0915
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1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 94/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato:
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.

NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação: reequilíbrio —econômico-financeiro: incidentes relativos à
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE sec reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de poços: o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada. sezaR AUGUSTO

BOVINO:33348170915 *”
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1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:33348 BOVINO:33348170915

Dados: 2023,11,21
170915 13:49:04 3'00))
SEZAR AUGUSTO OVI
Prefeito Municipal

Vestemunhas:

US1 a ra a Et 2a a a o ao e Fa O O AS
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PESEEITURAS sao

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420,491/SSP;PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para à
manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o período de 12
(doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa P. MENEGASS & CIA
LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro Il, nº 69, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.832.952/0001-71, representado pelo Sr. Paulo Cesar
Safraider Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPF/MF sob o nº.
021. 209. 7189- Eb à saber:
LoteJttem] | Produto/Serviço —|

1 FIAT UNO MIL LE, ANO/MODELO: 2009/10, PLACA:
IASG-6447, Nº 183
FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4, ANO/MODELO: 2019, jUN [1,00 29.000,00 — 129.000,00
PLACA: BDQ-9E55, Nº 377

2 BB  IFIATFIORINO AMBULÂNCIA. ANO/MODELO: UN 1,00 136.000,00 — [36.000,00
2017/18. PLACA: BBS-8317, Nº 34]

1,00 11.900,00 11.900,00

[725 [25

2 4 [FIAT DUCATO MINIBUS 2.3, ANO/MODELO: 2011/12, JUN 11,00 45.000,00 — [45.000,00
PLACA: AUO-3394, Nº 20] |

2 |5 |FIATSTRADA FIRECS 14, ANO/MODELO: 2008, UN [1,00 18.000,00 — [18.000,00
PLACA: AQE-7426, Nº 165

2 6 ÍFIATUNOVIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA: jUN [3,00 16.000,00 [48.000,00
IAZM-8422, Nº 298 FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO:
2015, PLACA: AZM-8419, Nº 300;

FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA:
AZM-8418, Nº 297.

2 7 |FIATSTRADA HD WK, ANO/MODELO: 2019/20, UN |1,00 35.500,00 —[35.500,00
PLACA: BDP-3H13, Nº 386

2 8  |FIATSTRADA WORKING, ANO/MODELO: 2015, UN |1,00 128.000,00 —[28.000,00
PLACA: AZM-SE17, Nº 299

2 jo [FIAT DUCATO, ANO/MODELO: 2016/17, PLACA: BBS-JUN [1,00 166.000,00 — [66.000,00
8316, Nº 342

2 10 [FIAT DUCATO GREENC PAS ANO 2020 PLACA BEM- JUN [1.00 98.250,00 —[98.250,00
9G17 Nº390

2 fm FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2019 MOD:2020 — Jun 1,00 — 195.650,00 [95.650,00
PLACA:RHG-9137 Nº395

2 f12 [FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2021 PLACA:RHN-juUN f1.00 — [115.000,00 (115.000,00
TEIS Nº 398
NOVA STRADA ENDURECE, ANO/MODELO: 2023, — [UN [1,00 — [49.300,00 [49.300,00
PLACA: SEU 3G87, FROTA Nº 434

(E) ue
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2. |l4 INOVA STRADA ENDURANCE, ANO/MODELO: 2022, JUN 1,00 46.200,00 —46.200,00
PLACA: SDZ 3A88, FROTA Nº 418 |

TOTAL]  721.800,0

As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços,
conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04,122.0002.2005-3.3
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo

3.3.90.30.00.00

.90.39.00.00

810-000-03-003-04.122.0003.2013-3 00.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3. 0.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3. 0.00,00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3. 0.00,00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00,00
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3,3.90.30.
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39,
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39,
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30,
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30,
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.0
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30,
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3,3. 359
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3 0.39
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3,3.90.30
2760-146-06-001-12.361.0006.2034 «30
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39,
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90,39
2860-104-06-001-12.361.0006,2034-3.3.90.39
2870-107-06-001-12.361.0006.2034 3.90.39.
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.,3.90.39

00.00
.00.00

00.00
00.00

.00.00

.00.00
00.00
00.00
ESPORTE

.00.00

.00.,00

.00,00

.00.00

.00.00

.00.00

.00.00

00.00
.00.00
.00.00
00.00

.00.00

objeto desta licitação, correrão por

IS)
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2890-146-06-001-12.361.0006.2034
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.205
4380-303-07-001-10.301.0009.205
4390-374-07-001-10.301.0009,205
4400-494-07-001-10.301.0009.205
4410-1017-07-001-10.301.0009.205
4420-1494-07-001-10.301.0009.205
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
4480-303-07-001-10.301.0009 205
4490-374-07-001-10.301.0009.205
4500-494-07-001-10.301.0009.205
4510-1017-07-001-10.301.0009.20
4520-1494-07-001-10.301.0009.20
SECRETARIA DE AGROPECUAR
Material de Consumo

-2-
2-3
*

Ss
Ss

S
SE
"2-
Ss
5
1

5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

- Rio Bonito do Iguaçu

d. Fo

de Sue:
Telefax (0**42) 3653-1122 /

.90.39,00.00

3 30.00.00
.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00

a

-3.3.90.39.00.00
3.3.90.39:60.06

-3.3.90.39.00.00
.3.90.39.00.00

3
2-
2-3.3.90.39.00.00
A

0.00.00
0.00.00La

Lo oO

Vo

Ls

39.00.00
.90.39.00.00ta

ls o [= o

3 .90.30.00.00
.90.30.00.00

Ls
Ls

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-00 1-26.782.0012.2064
5490-504-09-00 1-26.782.0012.2064-

90.39.00.00
.90.39.00.00

3.3
3

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-

E MEIO AMBIENTE

5800-504-11-001-08.
5850-936-11-002-08.
5860-940-11-002-08.
6100-000-11-002-08.
6110-504-11-002-08.

3
244.0015.2069-3.
244.0015.2070-3
244.0015.2070-3.
244.0015.2072-3.
244.0015.2072-3

.3.90.30.00,00
.90.30.00.00
.90.30.00.,00
.90.30.00.00
90.30.00.00
90.30.00.00

5820-000-11-001-08.244.0015.2069-
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-
6170-504-11-002-08.244.0015.2072

de
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3

3

Data da assinatura: 21/11/2023.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

3.90.39.00.00
90.39.00.00

.90.39,00.00

.90.39.00.00

.90.39.00.00

.90.39.00.00

3.
3
3
3”
3;
3 LI

LL)

PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA
Detentor da Ata



Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) STE ER p.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3 TERMO /ADITIVORATATA: DE REGISTRO DE PREÇOS Nº”

792/2023-PMRBI, REFERENTE “AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2023 —

EMERBL CELEBRADO: ENTRE-O MUNICÍPIO DE RIO B FORA MD ca

IGUAÇU/PR E À EMPRESA P. MENEGASS & CIA LTDA: TE ÍES
Ro BONITO DO Tóuaçu-PR|

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte Equatro: o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ mn.

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.

1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333,481.709-15, 08 8 Empresa P. MENEGASS &

CIA LTDA

, com sede na Avenida Dom Pedro ll, nº 69, CEP 85.340-000, Rio Bonito do

Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00 832.952/0001-71, representado pelo Sr.

PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA. portador da Carteira de Identidade RG

nº. 6.628.987-71 e CPE/MF sob o nº 021.709.789-84. resolvem aditar à ata de

registro de preços. de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para à aquisição de peças €C serviços de mão de obra para à manutenção

corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar à

anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 192/2023, conforme segue especificado

na tabela abaixo:

Lotejitem
Produto/Serviço

Un | Qtde Preço Preço total

2 1 FIAT UNO MILLE, ANO/MODELO 2009/10, PLACA: UN (1,00 10.525,00 (10 525,00

|ASG-6447, Nº 183

2 |] |FIATSIENA ATTRACTIVE 14, ANO/MODELO: 2019, UN 11,00 127.680,00 127.680,00

PLACA: BDQ-9E55, Nº 377

2 |3 FIAT FIORINO AMBULÂNCIA, ANO/MODELO UN
27.031,00

2017/18, PLACA: BBS-8317, Nº 341

2 | FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 ANO/MODELO 2011/12, |UN
33.377,00

PLACA: AUO-3394, Nº 201
[A

o 6 |FIATSTRADA FIRE CS 14, ANO/MODELO: 2008, UN
16.200,00

|PLACA: AQE-7426, Nº 165
|

2h lê |FIATUNO VIVACE. ANO/MODELO: 2015, PLACA: UN

|AZM-8422, Nº 298 FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO:

12015, PLACA: AZM-8419, Nº 300;
|

FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015. PLACA: |

IAZM-8418, Nº 297
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2 j7 FIAT STRADA HD WK, ANO/MODELO: 2019/20, UN 1,00 135.255,00 [35.255,00
PLACA: BDP-3H13, Nº 386 - EESC IE MO

2 |8 |FIAT STRADA WORKING, ANO/MODELO: 2015, UN [1,00 16.155,00 [16.155,00
PLACA: AZM-8E17, Nº 299

2 j9 |FIAT DUCATO, ANO/MODELO: 2016/17, PLACA: BBS- UN  /1,00 37.098,00 [37.098,00
8316, Nº 342

2 [10 |FIAT DUCATO GREENC PAS ANO 2020 PLACA BEM- JUN 11,00 87.636,00 /87.636,00
9G17 Nº390

2 [11 jFIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2019 MOD:2020 UN |j1,00 177.712,50 [77.712,50
PLACA:RHG-9137 Nº395

2 [12 |FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2021 PLACA :RHN- JUN [1,00 97.256,00  /97.256,00
7E15 Nº 398

2 [13 |wiNOVASTRADA ENDURECE, ANO/MODELO: 2023, UN j1,00 149.300,00  j49.300,00
PLACA: SEU 3G87, FROTA Nº 434

2 [14 wiNOVA STRADA ENDURANCE, ANO/MODELO: 2022, jUN |/1,00 40 485,00 140.485,00
PLACA: SDZ 3A88, FROTA Nº 418

TOTAL) 570.562,10)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de
R$ 570.562,10 (quinhentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos),
passando o o total contratual de R$ 721.800,00 (setecentos e vinte um mil e oitocentos reais)
para R$ 151.237,90 (cento e cinquenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso | e parágrafo único do Decreto n
7.892/2013.

o

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e Emos ”
SEZAR AUGUSTO ds
BOVINO:33348170915 8ao

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL] F

8 1709 S
14.11.19 09:15:33 0300

PAULO CESAR S :
P. MENEGASS & CIA LTDA
Testemunhas:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 158/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI.

pRSFEITURA sustos] CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº,
Í ELE 158/2024-PMRBI
| O QUE ENTRE SI CELEBRAM O
[nd db co msuaço-s3| MUNICIPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E À
ooo EMPRESA P. MENEGASS & CIA

LTDA, CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBL.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado. o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro. nº. 720. Centro. Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15. doravante
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: P. MENEGASS &
CIA LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro 11. nº 69, CEP 85.340-000. Rio
Bonito do Iguaçu. PR. inscrita no CNPJ sob nº. 00.832.952/0001-71,
representado pelo Sr. PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPE/MF sob o nº. 021.709,789-84,
doravante denominada CONTRATADA. acordam e ajustam firmar o presente
contrato, nos termos da Lei n.º 8,666/93, e alterações posteriores, assim como
pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas
cláusulas a seguir expressas. definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças e
serviços de mão de obra para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da
frota municipal. de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Lote|ltem Produto/Serviço Un | atde Preço | Preçototal
2 |1 |FIATUNOMILLE, ANO/MODELO: 2009/10, PLACA: UN 11,00 10.525,00 110.525,00

|ASG-8447, Nº 183
2 i2 |FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4, ANO/MODELO: 2019, JUN /1,00 127.680,00 [27.680,00

PLACA: BDQ-9E55, Nº 377
/ |2 |B FIAT FIORINO AMBULÂNCIA, ANO/MODELO: UN 1,00 127.031,00 127.031,00

2017/18, PLACA: BBS-8317, Nº 341
2 já jFIATDUCATO MINIBUS 2.3, ANO/MODELO: 2011/12JUN 1,00 33.377,00 133.377,00

PLACA: AUO-3394, Nº 201
2 jô |FIATSTRADAFIRECS 1.4, ANO/MODELO: 2008, UN [1,00 16.200,00 [16.200,00
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PLACA: AQE-7426, Nº 165
2 dê FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA: — |UN 1,00 [14.851,60 114.851,60

—)  JAZM-8422,Nº298FIATUNO VIVACE, [PRAFEITORA so
ANO/MODELO: 2015, PLACA: AZM-8419, Nº 300;

FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA: mo Eodiro pele iacuka|
IAZM-8418, Nº 297. fe

2 |7 |FIAT STRADA HD WK, ANO/MODELO: 2019/20, UN |1,00 135.255,00 135.255,00
PLACA: BDP-3H13, Nº 386

2 |8 FIAT STRADA WORKING, ANO/MODELO: 2015, UN |j1,00 16.155,00 /16.155,00
PLACA: AZM-8E 17, Nº 299

2 |9 |FIATDUCATO, ANO/MODELO: 2016/17, PLACA: UN j1,00 137.098,00 137.098,00
BBS-8316, Nº 342

2 [10 |FIAT DUCATO GREENC PAS ANO 2020 PLACA UN 11,00 87.636,00 |87.636,00
BEM-9G17 Nº390

2 [11 |FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2019 MOD:2020 jUN /1,00 77.712,50 177.712,50
IPLACA:RHG-9137 Nº395 ?

2 [12 |FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2021 PLACA:RHN-JUN [1,00 97.256,00 [97.256,00
7E15 Nº 398

2 [13 |INOVASTRADA ENDURECE, ANO/MODELO: 2023, |UN |j1,00 149.300,00 j49.300,00
PLACA: SEU 3G87, FROTA Nº 434

2 [14 INOVA STRADA ENDURANCE, ANO/MODELO: 2022, JUN j1,00 40.485,00 40.485,00
PLACA: SDZ 3A88, FROTA Nº 418 Í

TOTAL! 570.562,10

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 570.562,10 (quinhentos e
setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos).

Parágrafo Terceiro: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato. alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item,
em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 04 (quatro) meses.
iniciando em 18/11/2024 e terminando em 17/03/2025, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: Os critérios de entrega e execução dos serviços estão
descritos no termo de referência, o qual é parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição.

A Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
À /FTregistrados serão fixos e irreajustáveis., exceto nas hipóteses, devidamente

* /comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do
/ art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica c documento que comprove a superveniência de fatos

to
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imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incaleuláveis———
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alinea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente. do banco a ser depositado. e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça à
liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas sanceadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após àa
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do cfetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
1=(TX/100)/365
EM = I x Nx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

7 )contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
/ prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

[)
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Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
860-000-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
870-505-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-1045-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
1330-505-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1180-000-04-00 1-04.123.0004-2017-3.3.90.39,00.00
1190-505-04-001-04.123.0004-2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-002-04.123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-002-04.123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-00 | - 15.45 1.0005.2020-3.3.90.30,00,00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1550-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1570-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DI: EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

Tait

Sã
3.3

2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00

— 2840-146-06-00 1-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
mn”  Sêrviços de Terceiros Pessoa Juridica

7 A920-000-06-00 1-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
 / 2930-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00

z 2940-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39,00,00
3110-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39,00.00
3120-103-06-001-12,361.0006.2035-3.3.90.39.00,00
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SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo

— 4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 E
4600-303-07-001-10.30].
4610-374-07-001-10.301.0009.205
4620-494-07-00 1-10.301.0009.,2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
4690-000-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4700-303-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4710-374-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4720-494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4730-1494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-00 1-20.606.00 10.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5420-000-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90
5430-505-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-00 | -26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-00 1-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5820-000-09-00 1-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5830-505-09-00 | -26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
6560-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6570-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6650-000-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00
6660-504-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00

39.00.00
39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
à) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no

Edital e demais documentos pertinentes;
DJ Cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários, social e tributário de

sua responsabilidade. incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso solicitado;

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 =—



$t
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU [2

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. PREFEITURA 140MiC

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta. até 05 (cinco) dias conscceutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital. aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total
da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com à Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação:
d) comportamento inidôneo:
e) fraude na execução do contrato:
PN) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

/ CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial. nas seguintes hipóteses:

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

CNPJ 95 587 770/0001-99 invar Ag o Test
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B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada:
C) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 94/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer. dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se
comprometer à aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação. vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
 OONTRA TO

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:



£ RS
to

%

CNPJ 95 587 770/0001-99

Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇLL, Se,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*“*42) TU;

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná NNNEGES
Í )IL

Pe Ses : : NÍT9 BOTGUAÇU-P:;
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execu COMA —
contratada;
Manter-se informado sobre-as condições de execução contratual de modo à
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação: —reequilíbrio —econômico-financeiro; incidentes relativos à
pagamentos: de questões ligadas à documentação. ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista. administrativa, previdenciária, comercial. civil ou fiscal. inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente à esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo à
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema cletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo. obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento

— de que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Kontrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do lguaçu-PR, 18 de novembro de 2024.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
158/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA P. MENEGASS & CIA LTDA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ce à Empresa P. MENEGASS & CIA LTDA,
com sede na Avenida Dom Pedro II, nº 69, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.832.952/0001-71, representado pelo
Sr. PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPF/MF sob o nº. 021.709.789-84, resolvem
aditar ao contrato original, de acordo com às ciáusulas abaixo expressas:

CLAUSU
objetivo aquisi
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

LA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
ão de peças e serviços de mão de obra para a manutenção

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025-até-lt-dejulho-de:-2025;:

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
* leual teor e forma.presente instrumento em 02 (duas) vias de

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:333481709
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CNPJ 95 TU/0001-99 o
Rua 7 de Setembro, 726 - Centro - Telefax (0**42) 3653-

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 158/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada P. MENEGASS & CIA LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro 11,
nº 69. CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR. inscrita no CNPJ sob nº.
00.832.952/0001-71, representado pelo Sr. PAULO CESAR SAFRAIDER
FERREIRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPE/MF
sob o nº. 021.709.789-84
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025 a1é 17 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 17/03/2025.

[RS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P. MENEGASS & CIA LTDA
CNPJ: 00.832.952/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:08 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2025.
Código de controle da certidão: B756.DE8B.AE03.9617
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná [PRgPEITURA HuNTeo

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037243388-31

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.832.952/0001-71
Nome: P. MENEGASS & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/07/2025 08:59:52)



PREFEITURA MUNICICAL

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU | |[..5bk,
ESTADO DO PARANÁ A

Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

1h kb 3
UvUt

IGuaçh-Pn2:

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 592/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 01/09/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMXT4XX4003

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: P MENEGASS & CIA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

758 00.832.952/0001-71 4060201345 291
ENDEREÇO

AVENIDA DOM PEDRO Il, O - centro -CENTRO Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas e:
lequipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Serviços de manutenção e;
reparação mecânica de veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores,
iManutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores,
[Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de
Veículos automotores, Serviços de usinagem, tornearia e solda, Comércio a varejo de peças e acessórios usados paral|

eículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes

(Observações:

Rio Bonito d Tr de 2025)
J-

TT
Emitido por: ALTEMIR V, R JOHANN

DPDámina 1 da 1



CAI *X.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  00.832.952/0001-71
Razão: P M MENEGASS E CIA LTDA

Social:
Endereço: RUA DOM PEDRO 11 69 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2025 a 27/07/2025

Certificação Número: 2025062800400066313189

Informação obtida em 14/07/2025 09:00:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. MENEGASS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; ONGS O527/0001=271
Certidão nº: 39968336/2025
Expedição: 14/07/2025, às 09:00:21
Validade: 10/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que P. MENEGASS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 00.832.952/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais Erabálhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a Konorários, a eustas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 1ÉBACUaG,,
;CNPJ 95 587 770/0001-99 /

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36531422... ã

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Papaná—- E
PREFEITURA MU? o

- es ” =

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2023-PMRBI DTD) |
Í

Rig BONITO DO BUAÇU-PR)pisslicaomesdanítco: <=
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 94/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra
para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o
período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa |J
THOMAS BUTINGE, com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº
545, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR. inscrita no CNPJ sob nº.
36.588.811/0001-00, representada pela Sra. Janice Thomas Butinge. portador da
Carteira de Identidade RG nº. 9.866.677-0 e CPF/MF sob o nº. 045.046.939-50,
à saber:
Lotelitem| — Produto/Serviço Marca Un] Otde | Preço | Preçototal |
6 | IRENAULT/DUSTER DINAMIQUE 16, JORIGINAL UN /1,00 36.000,00 j36.000,00

ANO 2016,MOD. 17, PLACAS BAW-
2387, Nº316

6 2 IRENAULT/MASTER TCA ORIGINAL UN j4,00 189.200,00 [356.800,00
IAMBULANCIA, ANO/MOD 2018/19,
PLACAS BCD-2849 Nº 354
IRENAULT/MASTER EURO
IAMBULANCIA, ANO/MODELO
12018/19, PLACAS BBU-7916,
FROTAS Nº 351

RENAULT/MASTER AMBULANCIA,
IANO/MODELO 2018/19, PLACAS
BCV8A48, FROTAS Nº 366

IRENAULT/MASTER AMBULANCIA,
ANO/MODELO 2018/19, PLACAS
BCG-0933, FROTAS Nº 355

6 18 RENAULT KWIDZEN, ANO/MODELO: ORIGINAL UN /1,00 138.000,00 138.000,00
12022-23, PLACA: RHZ 8E17, FROTA
Nº 410

E à IRENAULT/MASTER UU, ORIGINAL UN [1,00 120.000,00 120.000,00

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915

Ingo



PREFEITURA MUNIC e) | So R 8
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SS. IGUAÇU-PR] CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANO/MODELO: 2022-23, PLACA: SEG
3J02, FROTA Nº 424

TOTAL| 550.800,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira. e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
cfetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
1 = (TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso. sezaRauGUSTO

BOVINO:333481709
15

UM
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—— = FRIO BONITO DO IGUAÇU]
1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta
licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ ÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

880-000-03-003-04.122.0003.2010-
890-504-03-003-04.122.0003.2010-
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3
1550-512-05-001-15.451,0005.2020-3.

3.90.39.00.00

ão |

5

3

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3.3
3.3.90.39.00.00

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
90:30.00:00
.90.30.00.00
.90.30.00.00

1780-000-05-002-15.451.0005.2024-2
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3.
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3.
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006,2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-:
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4480-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4490-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4500-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.20 3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SEZAR AUGUSTO
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[A ea
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.003

5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 REESS |
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL |RIO BON:TO DO IGUACU-PR'

|

Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3,3,90.39.00.00
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6170-504-11-002-08.244.0015.2072 .90.39.00.00td
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1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.

ce) Impedimento de contratar com à Administração Pública Municipal pelo
período de Ol (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78. da Lei Federal nº. 8666/93,
ou A pedido) ustificado do interessado e aceito pela Administração.

AR AUGUSTO
BOVINO:33348170915
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1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 94/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. Os critérios de entrega e execução dos serviços estão explicitados no
termo de referência, o qual é parte integrante da presente ata de registro de
preços, independente de transcrição.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso I] do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 94/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria. sezAR AUGUSTO Atuinado de toma digini por SEFAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 pados: 2023.11.21 13:50:37 -03'00
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PREFEITURA tsE

contratad
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.

NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação;  reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos à
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. À CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu. Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915 "ova eDados 202

CNPJ 95 587 770/0001-99 eee or
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1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais. em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Assinado de forma
digital por SEZAR

SEZAR AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:33348170915 BOVINO:33348170915

Dados: 2023.11.21
13:50:59 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

= MÃOSSa NIE THO
JANICE THOMAS BUTINGE
Detentor da Ata

EuT IVES

Testemunhas:
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La dAsx co: ”
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2023;) MR Fr S

——— O BO luan,
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/000]1-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.49I1/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para a
manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o período de 12
(doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa J THOMAS BUTINGE,
com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 545, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 36.588.811/0001-00, representada pela Sra. Janice
Thomas Butinge, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.866.677-0 e CPF/MF sob o nº.
045.046.939-50, à saber:
Loteiltem! Produto/Serviço Marca Un | Qtde | Preço
6 1 RENAULT/DUSTER DINAMIQUE 1.6. [ORIGINAL UN 11.00 36.000,00 — 136.000,00

ANO 2016, MOD.17, PLACAS BAW-
2387, Nº316

6 PP IRENAULT/MASTERTCA ORIGINAL UN 44,00 89.200,00 — 1356.800,00
IAMBULANCIA, ANO/MOD 2018/19,
PLACAS BCD-2849 Nº 354
IRENAULT/MASTER EURO
IAMBULANCIA, ANO/MODELO
2018/19, PLACAS BBU-7916, FROTAS
INº 351

RENAULT/MASTER AMBULANCIA,
ANO/MODELO 2018/19, PLACAS
BCV$SA48, FROTAS Nº 366

RENAULT/MASTER AMBULANCIA,
ANO/MODELO 2018/19, PLACAS BCG-
0933, EROTAS Nº 355

6 63 RENAULT KWID ZEN, ANO/MODELO: |ORIGINAI un 100 138.000,00 [38.000,00
2022-23, PLACA: RHZ 8E17, FROTA Nº
410

6 HH  |RENAULT/MASTERJI, ANO/MODELO: |ORIGINAL — fun [1,00 120.000,00 [120.000,00
2022-23, PLACA: SEG 3102, FROTA Nº
124

TOTAL) 550.800,00

As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3 0.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3 30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39,00.00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00,00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005,2024-3.3.90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1580-504-05-001-15.451.0005,2020-3.3.90.39.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3,3.90.39.00.00
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.,3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.203 3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.203 .90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.203 90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.203 3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.203 .3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.203 3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.203 .90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa e dic
2840-000-06-001-12.361.0006.203+ 3.90.39,00.00
odio dGcODiLIS se ltonde sds 3.90.39.00.00
2860-104-06-001-12.361.0006.203 3.90.39.00.00
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
AREA RIAA OA NAO E: 30.00.00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4390-374-07-00]1- io 301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4410-1017-07- poleIo. 301.0009.205
4420-1494-07-001-10.301.0009.205
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídi
4480-303-07-001-10.301.0009,2052-3.,3.90.39,00.00

.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

Ú



CNPJ ” 587 770/0001 - 99 p a

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3 68: PEA ”

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná £

4490- 374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4500-494-07-001-10.301.0009,2052-3.3.90.39.00.00
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00

3
3

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00,00
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOC! Al
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.00

.00

.00

.00

.00

.00

5800-504-11-001-08.244.0015.2069-
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3,3.

3
3

6100-000-11-002-08.244.0015.2072-
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3 :
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5820-000-11-001-08.244.0015,2069-3.3.90,39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3,3.90.39.00.00
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-3,3.90.39.00.00
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00,00

6160-000-11-002-08.244.0015,2072-3.3.90.39.00.00
6170-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00,00

Data da assinatura: 21/11/2023

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

JANICE THOMAS BUTINGE
Detentor da Ata
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MEIR A DE REGISTRO DE PR fg EDRTOBS inuaçu-sn |

193/2023-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023- ———

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR E A EMPRESA J THOMAS BUTINGE.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À À Só

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.

1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e à Empresa J THOMAS

BUTINGE, com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 545, CEP

85.340-000. Rio Bonito do Iguaçu. PR, inscrita no CNPJ sob nº.

36.588.811/0001-00, representada pela Sra. JANICE THOMAS BUTINGE,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.866.677-0 e CPF/MF sob o nº.

045.046.939-50, resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as

cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção

corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar à

anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 193/2023, conforme segue especificado

na tabela abaixo:

Lotejltem Produto/Serviço Marca Un | Qtde Preço Preço total

6 |" RENAULT/DUSTER DINAMIQUE 1.6,  JORIGINAL UN |j1,00 121.392,,26 [21.392,26

IANO 2016,MOD 17, PLACAS BAW-
2387, Nº316

6 PR IRENAULT/MASTER TCA ORIGINAL UN 4,00 89.200,00 /327.820,58

IAMBULANCIA, ANO/MOD 2018/19,
PLACAS BCD-2849 Nº 354
IRENAULT/MASTER EURO
AMBULANCIA, ANO/MODELO 2018/19,
PLACAS BBU-7916, FROTAS Nº 351

RENAULT/MASTER AMBULANCIA,
ANO/MODELO 2018/19, PLACAS
BCV8A48, FROTAS Nº 366

RENAULT/MASTER AMBULANCIA,
I|ANO/MODELO 2018/19, PLACAS BCG-
0933, FROTAS Nº 355 " "

6 a [RENAULT KWID ZEN, ANO/MODELO: joRIGINAh JUN j1,00 — [38.000,00 138.000,00

Diner L
+
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12022-23, PLACA: RHZ 8E17, FROTA Nº
410 = E

lê fá IRENAULT/MASTER JI, ANO/MODELO: jJORIGINAL UN 11,00 120.000,00 j120.000,00

12022-23, PLACA: SEG 3J02, FROTA Nº
424 ”

TOTAL| 507.212,84)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de

R$ 507.212,84 (quinhentos e sete mil, duzentos e doze reais e oltenta e quatro centavos), passando o

valor total contratual de R$ 550.800,00 (quinhentos e cinquenta mil e oitocentos reais) para R$

43.587,16 (quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21. inciso 1 e parágrafo único do Decreto nº

7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo

aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma.
SEZAÁRAUGUSTO — assinado deforma digite! por
BOVINO:3334817091 SOS s28. 70915

SEZAR AUGUSTO BORANRO MMA! em
PREFEITO MUNICIPAL

hoo vt ,)

JANICE THOMAS BUTINGE
J THOMAS BUTINGE

Testemunhas:

l- o 2:
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EPESIENORA MOR Se

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2024 i 5) í
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI. | MO) a |

o SE ToT EoTGUAÇU-PR TA

CONTRATO ADMINIS"” rRA IVO Nº
156/2024-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E À
EMPRESA J THOMAS BUTINGE,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado. o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do lguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: J THOMAS
BUTINGE. com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 545, CEP
85.340-000. Rio Bonito do lguaçu, PR. inscrita no CNPJ sob nº.
36.588.811/0001-00, representada pela Sra. JANICE THOMAS BUTINGE,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.866.677-0 e CPF/MF sob o nº.
045.046.939-50, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI. bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças e
serviços de mão de obra para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da
frota municipal, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Í1ote Item Produto/Serviço Marca Un de Preço Preço totalç

k 1 RENAULT/DUSTER DINAMIQUE — JORIGINAI UN 11,00 21.392,26 [21.392,26

| 1.6, ANO 2016,MOD. 17, PLACAS
E BAW-2387, Nº316

2 RENAULT/M ER TCA (ORIGINAL UN [4.00 89.200,00 — [327.820,58
AMBULANCIA, ANO/MOD 2018/19,
PLACAS BCD-2849 Nº 354
RENAULT/MASTER EURO
AMBULANCIA, ANO/MODELO
2018/19, PLACAS BBU-7916,
FROTAS Nº 351

nro YE)
E |
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RENAULT/MASTER AMBULANCIA,
ANO/MODELO 2018/19, PLACAS
BCG-0933, FROTAS Nº 355 =)

RENAULT KWID ZEN, ORIGINAL UN 11,00 38.000,00 — [38.000,00

ANO/MODELO: 20 , PLACA:
RHZ 8E17, FROTA Nº 410

6 | RENAULT/MASTER JL, ORIGINAL UN [1,00 120.000,00 /120.000.00

ANO/MODELO: 2022-23, PLACA:
SEG 3J02, FROTA Nº 424

6 Pe)

TOTAL)

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de RS 507.212,84 (quinhentos e
sete mil. duzentos e doze reais e oitenta e quatro centavos).

Parágrafo Terceiro: E parte integrante deste Contrato. o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante à vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item,

em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 04 (quatro) meses,
iniciando em 18/11/2024 e terminando em 17/03/2025, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: Os critérios de entrega e execução dos serviços estão
descritos no termo de referência, o qual é parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses. devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 do

art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos

imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incaleuláveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Í 16 é dE É:
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Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados nd mf etão)
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo ai Pabo-pe

Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura. devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da

proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas sancadoras.
Parágrafo “Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após à
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração sc fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (scis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
1 =(TX/100)/365
EM =1IxNx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04,122.0003,2013-
810-505-03-003-04.122.0003.2013-
820-510-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00

Se
3.

3
23.
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860-000-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
870-505-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00

-— 890-1045-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00 "

SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1130-000-04-00 1-04.123.0004.2017-3,3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
1330-505-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1180-000-04-001-04.123.0004-20 17-3.3.90.39.00.00
1190-505-04-001-04.123.0004-2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-002-04,123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-002-04.123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1550-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-505-05-001-15.451.0005,2020-3,3.90.39.00.00
1570-512-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.39.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
2920-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2930-103-06-001-12.361.0006.203
2940-104-06-001-12.361.0006.203
3110-000-06-001-12.361.0006.2035-3.
3120-103-06-001-12.361.0006.2035-3.
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4610-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4620-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.,00

Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

3.90.39.00.00
4-3.3.90.39.00.00
o 39.00.00
5-3.3.90.39.00.00

39 O SSO000
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4690-000-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4700-303-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4710-374-07-001-10.301.0009.2051-3.3.90.39.00.00
4720-494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3,90.39.00.00
4730-1494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5420-000-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5430-505-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5820-000-09-00 1-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5830-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
6560-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6570-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6650-000-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00
6660-504-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto. cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários. social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso solicitado:
dj) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGuageÃAA
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a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93. Decreto Municipal nº. 149/2006. nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital. aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais). por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento). sobre o valor total
da proposta. por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato:
P) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia. na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital,

g8) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada:
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
€) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

e!
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PREFEITURA NUNICIA:

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 94/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante à sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre clas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/15992), a Lei nº 12.846/2013., Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos.
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada:
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo à
fomentar o cumprimento do contrato:
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes

AVEIA
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no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para excreer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação;  reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos à
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação. dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista. administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma. na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 18 de novembro de 2024.
SEZAR AUGUSTO hssinado de fora diai
BOVINO:3334817 &
0915 oxo0

SEZAR AUGUSTO BOVINO J THOMAS BUTINGE
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas: k o êÊ)

CNPJ 95 587 770/0001-99 % : EA)

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 As

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
156/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE. O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO —
IGUAÇU/PRE A EMPRESA J THOMAS BUTINGE.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e à Empresa J THOMAS BUTINGE, com sede
na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 545, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 36.588.811/0001-00, representada
pela Sra. JANICE THOMAS BUTINGI, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 9.866.677-0 e CPE/MF sob o nº. 045.046.939-50, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025 até 1 T-dejulho-de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado. firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817091
5

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

j
AÁAVIIVEI

J THOMAS BUTINGE
Contratada

Testemunhas:

12=



SITURA MUNICICAL

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 156/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercício de seu mandato ec
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: J THOMAS BUTINGE, com sede na Rua Doutor Carmosino
Vieira Branco. nº 545, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 36.588.811/0001-00, representada pela Sra. JANICE THOMAS
BUTINGE, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.866.677-0 e CPF/MF
sob o nº. 045.046.939-50.
Objeto: Aquisição de peçz
corretiva e preventiva de veículos d:
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EX ÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e exccução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025 até 17 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 17/03/2025.

os de mão de obra para a manutenção
1a municipal,

is C serviç



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J THOMAS BUTINGE
CNPJ: 36.588.811/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 19971.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:48:31 do dia 04/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/12/2025.
Código de controle da certidão: E2F6.2204.5D1B.B6AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

OPO1GUANHY.P;
oe



FNE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037243497-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.588.811/0001-00
Nome: J THOMAS BUTINGE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/07/2025 09:05:02)
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ESTADO DO PARANÁ
Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 591/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 01/09/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMXT4XX4Q9R

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: J THOMAS BUTINGE

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3048 36.588.811/0001-00 9084326906 310
ENDEREÇO

RUA DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, 545 - LOTEAMENTO BIANCHINI - SALA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP:
85340000

ATIVIDADES
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de tratores agrícolas,

[Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores,

IComércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Transporte rodoviário de carga, exceto)

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de reboque de veículos, Manutenção)

le reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, Serviços de manutenção e reparação mecânica del

veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Serviços dei

usinagem, tornearia e solda, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — IEAPeNto mo totaoAF

|Observações:

Rio Bonito do as 2025)=

' Sã 2. ro ”.
Emitido por: ALTEMIR JOHANN

Dánmina 1 da 1
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Ri0 BONITO DOici |

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  36.588.811/0001-00
Razão

Social:
Endereço: — RUA DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO 545 / LOTEAMNETO BIANCHIN /

RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-000

]J THOMAS BUTINGE

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2025 a 07/08/2025

Certificação Número: 2025070903355476447263

Informação obtida em 14/07/2025 09:06:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J THOMAS BUTINGE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.588.811/0001-00
Certidão nº: 39969770/2025
Expedição: 14/07/2025; às 09:05:29
Validade: 10/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J THOMAS BUTINGE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 36.588.811/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
138.467/2017;, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.ESE.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais tErapalhistas; inclúsive nho concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a eustas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2023- PM REESSTRS
90

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI
RIO BONN9 DO IBUACY-PR |

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 94/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços. de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que. conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra
para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o
período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na Rodovia BR 158 —
KM 422, s/nº. CEP 85.340-000., Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 42.383.774/0001-99, representada pelo Sr. João Celso de Brito Cunha,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.079.718-6 e CPF/MF sob o nº.
020.494, 889. 47, à saber:
Lotefitem] Produto/Serviço Un | Qtde | Preço |Preçototal.
1 | jAMAROK CD 4X4 HIGH, ANO/MODELO: 2017, UN 11,00 188.000,00 [88.000,00

PLACA: BBL-0686, FROTA Nº 322
1 [2 jAMAROKCD HIGH, ANO/MODELO: 2013, PLACA: JUN |1,00 181.000,00 j61.000,00

IAXD-5704, FROTA: Nº 239
1 |8 MWVVOYAGE 1.6L MBS, ANO/MODELO: 2018/19, UN j1,00 137.000,00 |37.000,00

PLACA: BCy-2476, FROTA Nº 360
1 HM MWVGOL16CITY, ANO 2013, MOD. 2014, PLACAS jUN j1,00 124.000,00 124.000,00

I|AXZ-5954, FROTAS Nº 273
1 |5 NMWSAVEIRO CD, ANO/MOD. 2016, PLACAS BAN- jUN j1,00 138.400,00 [138.400,00

8991, FROTAS Nº314
1 |6 NMNUPTAKE MCV, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS JUN j4,00 130.400,00 [121.600,00

BBS-7203, FROTAS Nº 339 VW/UP TAKE MCV,
IANO/ MOD. 2018, PLACAS BBY-0781, FROTAS Nº
348
IVW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018, PLACAS BBz-
4418, FROTAS Nº 347
IVW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018, PLACAS
BBZ4E16, FROTAS Nº 346

1 [7 [MWSAVEIRO 1.6 MBVS, ANO2018, MOD. 2019, UN [1,00 35.850,00 [35.850,00
PLACAS BCJ-2475, FROTAS Nº359

1 [8 MWSAVEIRO 1.6, ANO/MOD. 2007, PLACAS IODA- JUN |j1,00 120.000,00 j20.000,00
6588, FROTAS Nº 301

1 | MWVGOL, ANO/MOD. 2008, PLACAS AQI-5199, UN [1.00 15.500,00 15.500,00

SFZAR AUGUSTO
BOVINO 333481709]5
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FROTAS Nº 166
IVW/GOL 1.0, ANO/MOD. 2005, PLACAS AMZ-1156,
FROTAS Nº 317

UN 1,00 9.000,00 9.000,00

11 VW/GOL TL MBV R, ANO 2017, MOD. 2018,
PLACAS BBS-8314, FROTAS Nº 344

UN 1,00 127.100,00 127.100,00

12 IVW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCJ-2477, FROTAS Nº 361 VW/GOL 1.0L MC4, ANO
12018, MOD. 2019, PLACAS BCJ-6760, FROTAS Nº
363

W/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCJ-6759, FROTAS Nº 362
IVW/GOL 1.0L MCA4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCV8A47, FROTAS Nº 365

UN 4,00 131.800,00 127.200,00

13 IVW/GOL 1.0L MCA, ANO/MODELO: 2020, PLACA:
BEN 4F28, FROTAS Nº 388

UN 1,00 130.700,00 130.700,00

14 VW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022
PLACA:BEW 8H90, FROTAS Nº 419 VW/GOL 1.0L
MC4, ANO/MODELO: 2021-2022, PLACA: BEX 1F60,
FROTAS Nº 420
VW/GOL 1.0L MC4,ANO/MODELO: 2021-2022,
PLACA:RHJ 4E21, FROTAS Nº 403
IVW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022,
PLACA:BEX 0J17, FROTAS Nº 421

UN 4,00 35.700,00 142.800,00

NISSAN/VERSA 1.6 SL, ANO 2012,MOD. 2013,
PLACAS AWTOH31, FROTAS Nº 384

UN 1,00 121.000,00 121.000,00

TOYOTA ETIOS SEDAN X, ANO/MOD. 2017
PLACAS BBS-7189, FROTAS Nº 340

UN 1,00 132.900,00 132.900,00

PEUGEOT/PARTNER 1.6 AMBULANCIA, ANO/MOD
2019, PLACAS BDA8EO?2, F. 383

UN 1,00 132.800,00 132.800,00

IMB/SPRINTER 310D, ANO/MOD. 1998, PLACAS
CDM-1287, FROTAS Nº 302

UN 1,00 126.000,00 126.000,00

M.BENS 516 SPRINTER A4 ANO:2021 MOD:2022
PLACA: RHG-9I69 Nº396

UN 1,00 112.000,00 112.000,00

10 ICITROEN/JUMPER VAN, ANO/MOD: 2020, PLACA
BEP7H90 Nº389

UN 1,00 110.500,00 110.500,00

12 HYUNDAI/HB20 10M, ANO/MODELO: 2022, PLACA: UN
IRHX 8B12, FROTA Nº 422

1,00 37.300,00 137.300,00

TOTAL)1.150.650,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências. a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. SEZAR AUGUSTO

ROVINO:33348170915 SOVINOII3ARIZOM
Assinado de formadigital por
SEZAR AUGUSTO
Dados: 2024.1123 13:52:07 0300

Li
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1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, cortados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas sanceadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
1=(1X/100)/365
EM = x Nx VP. onde:
| = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta
licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL SEZARAUGUSTO —  asinsdodeforna cigitl por
Material de Consumo BOVINO:3334817091 EANosascanros:s5 Dados: 2023112) 195257 0300
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00

[D*)
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04,123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3.
1650-000-05-002- a 451.0005.2024-3,3.90.39.00.00
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE E DUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo

o

o

a

Lo

Ly

30:39. .00.00
.90.39.00.00

LO

o

LO

tw

2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-3.
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.
2880-131-06-001-12.361.0006.2034- 3.
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:333481 70915 -.

.90.39.00.00
:90:-39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
:90:39.00.00
:90:39.00.00

Lt

Lt
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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SECRETARIA DE SAÚDE =
PREFEITURA:Material de Consumo

4370-000-07-001-10.301.0009.,20
4380-303-07-001-10.301.0009.205
4390-374-07-001-10.301.0009.205
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4480-303-07-001-10.301.0009.2052-
4490-374-07-001-10.301.0009.205
4500-494-07-001-10.301.0009.205
4510-1017-07-001-10.301.0009.205
4520-1494-07-001-10.301.0009.205
SECRETARIA DE AGROPECUÁRI
Material de Consumo

2-3
2-3.
23%
2-3.

&

&5)

2 Ls

2-
2-
ATE

5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-
5120-504-08-001-20.606.0010.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.
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90.30.00.00
90.30.00.00
90.30.00.00
90.30.00.00

90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00

3.3.90.39.00.00
3. 3.90.39.00.00
: MEIO AMBIENTE

20.
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90.
90.

90:
90.3

0)
90.3

30.00.00
30.

39
39.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.
5800-504-11-001-08.244.0015.
5850-936-11-002-08.244.0015,
5860-940-11-002-08.244.0015
6100-000-11-002-08.244.0015.
6110-504-11-002-08.244.0015.
Outros Serviços de Terceiros Pe
5820-000-11-001-08.244.0015.
5830-504-11-001-08.244.0015.
5870-936-11-002-08.244.0015.
5880-940-11-002-08.244.0015.
6160-000-11-002-08.244.0015.2
6170-504-11-002-08.244.0015.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915 5
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1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições. nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:

a) Multa de R$ 50,00 (cinquacnta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de Ol (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 94/2023-PMRBL.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços. como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. Os critérios de entrega e execução dos serviços estão explicitados no
termo de referência, o qual é parte integrante da presente ata de registro de
preços, independente de transcrição.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses. devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:333481

BOVINO:33348170915 Dados: 2023.13 .
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1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanka es PPA fa
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e. definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração. por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 94/2023-
PMRBI. com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada:
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato:
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.

e)

NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

SEZAR AUGUSTO ? ”

1,22.2. Do gestor: BOVINO:33348170 =
915 o:
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Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação:  reequilíbrio econômico-financeiro: incidentes relativos àa
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação. dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE sec reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. À CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços. o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais. em 02 vias de jgual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR
AUGUSTO Assinado deforma digtalpor

BOVINO:3334 sos 26351121 133303 c500
8170915
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipál :
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2023-PM RABEFEITURA à

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95 33
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para a
manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o período de 12
(doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa REVIZZE CAR RBI
CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na Rodovia BR 158 — KM 422, s/nº, CEP 85.340-000,
Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 42.383.774/0001-99, representada pelo
Sr. João Celso de Brito Cunha, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.079.718-6 e
CPF/MF sob o nº. 020.494 .889-47, à saber:

1 1 AMAROK CD 4X4 HIGH, ANO/MODELO: 2017, UN [1,00 88.000,00 — [88.000,00
PLACA: BBL-0686, FROTA Nº 322

1 Pp IAMAROK CD HIGH, ANO/MODELO: 2013, PLACA: UN 11,00 61.000,00 — j6 1.000,00
AXD-5704, FROTA: Nº 239

1 > VW;/VOY AGE 1.6L MBS, ANO/MODELO: 2018/19, UN [11,00 137.000,00 — [37.000,00
PLACA: BCJ-2476, FROTA Nº 360

1 É [VW/GOL1.6CITY, ANO 2013, MOD. 2014, PLACAS UN 11,00 24.000,00 — 124.000,00
|AXZ-5954, FROTAS Nº 273

1 5 — [VW/SAVEIRO CD, ANO/MOD. 2016, PLACAS BAN- — |UN [1.00 38.400,00 — [38.400,00
8991, FROTAS Nº3 14

1 6 — IVW/UP TAKE MCV, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS jUN [4,00 30.400,00 — [121.600,00
BBS-7203, FROTAS Nº 339 VW/UP TAKE MCV, ANO
MOD. 2018, PLACAS BBY-0781, FROTAS Nº 348
VW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018, PLACAS BBZ-
4418, FROTAS Nº 347
IVW/UP TAKE MCV, ANO! MOD. 2018, PLACAS
BBZ4E16, FROTAS Nº 346

! 7 — [VW'SAVEIRO 1.6 MBVS, ANO2018, MOD. 2019, UN [1.00 135.850,00 — 135.850,00
PLACAS BCJ-2475, FROTAS Nº359

1 8 VW SAVEIRO 1.6. ANO:MOD. 2007, PLACAS IOA- UN 1.00 20.000,00 — 120.000,00
16588, FROTAS Nº 301

1 9 — [VW/GOL, ANO/MOD. 2008, PLACAS AQI-S199, UN [1,00 15.500,00 [15.500,00
FROTAS Nº 166

1 10 |VW/GOL 1.0, ANO/MOD. 2005, PLACAS AMZ-1156, UN 11.00 19.000,00 19.000,00
FROTAS Nº 317

1 11 [VW/GOL TL MBV R, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS |UN [1,00 27.100,00 [27.100,00
BBS-83 14. FROTAS Nº 344

1 12 [VW'GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS  |UN 4,00 31.800,00 — [127.200,00
BCJ-2477, FROTAS Nº 361 VW/GOL 1.0L MC4, ANO
2018, MOD. 2019, PLACAS BCJ-6760, FROTAS Nº 363
VW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
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BCJ-6759, FROTAS Nº 362
W/GOL 1.0L MCA4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS

BCV8A47, FROTAS Nº 365
1 13 [VW/GOL 1.0L MCA, ANO: MODELO: 2020, PLACA: UN [1.00 30.700,00 — 130.700,00

BEN 4F28, FROTAS Nº 388

] 14 IVW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022 UN j4,00 135.700,00 — [142.800,00
PLACA:BEW 81190, FROTAS Nº 419 VW/GOL 1.0L
MC4, ANO/MODELO: 2021-2022, PLACA: BEX 1F60,
FROTAS Nº 420
VW/GOL 1.0L MC4.,ANO/MODELO: 202 1-2022,
PLACA:RHJ 4E21, FROTAS Nº 403
VW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022,
PLACA:BEX 0J17, FROTAS Nº 421

4 1 INISSAN/VERSA 1.6 SL, ANO 2012,MOD. 2013, UN j1,00 21.000,00 — 121.000,00
PLACAS AWTOH31, FROTAS Nº 384

5 1 TOYOTA ETIOS SEDAN X, ANO/MOD. 2017, PLACAS JUN |j1,00 32.900,00 — 132.900,00
BBS-7189, FROTAS Nº 340

8 ] PEUGEOT/PARTNER 1.6 AMBULANCIA, ANO/MOD jUN [1,00 32.800,00 — 132.800,00
2019, PLACAS BDA8FO02, F. 383

9 à MB/SPRINTER 310D, ANO/MOD. 1998, PLACAS CDM-|UN 11,00 126.000,00 — [126.000,00
1287, FROTAS Nº 302

9 RP IMBENSSI6SPRINTER A4 ANO:2021 MOD:2022 UN 11,00 112.000,00 [112.000,00
PLACA: RHG-9169 Nº396

10 | CITROENAJUMPER VAN, ANO/MOD: 2020, PLACA: UN [1,00 110.500,00 / 1110.500,00
BEP7H90 Nº389

12 À HYUNDAIHB20 10M, ANO/MODELO: 2022, PLACA: jUN [1,00 137.300,00 — 137.300,00
RHX 8B12, FROTA Nº 422

TOTAL| 1.150.650,00)

As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAI
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-
$20-504-03-003-04.122.0003.2013
830-510-03-003-04.122.0003.2013
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
88$0-000-03-003-04.122.0003.2010-3.
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3,.90.39.00,00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

.90.39.00.00

3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.39.00.00

.90.39.00,00ts

Ls

MD
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Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3,
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3.
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-
1660-504-05-002-15.451.0005. 2024-3.

&
Ls

Ls

Ly

La

Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006.,2034-
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-
2760-146-06-001-12.361.0006. 2034-: :
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2850-103-06-001-12.361.0006,203
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-3
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2890-146-06-001-12.361.0006,2034-3
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009,
4380-303-07-001-10.301.0009,
4390-374-07-001-10.301.0009,
4400-494-07-001-10.301.0009,
44 10-1017-07-001-10.301.0009.
4420-1494-07-001-10.301.0009,
Serviços de Terceiros Pessoa Juri
4480-303-07-001-10.301.0009.20
4490-374-07-001-10.301.0009.20
4500-494-07-001-10.301.0009,2
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3

&

Li

Li

La
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&
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to

O

Nbhbocoo

Ugo

Oonmanta
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o
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5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3

50.
SE,
.90
.90.
90.

90.
90.
30.
So.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA

90.
Se.
50.
.90.
90.
90.
90

O.
90.3
90.3
90.3

50.3
90

90

30

LU

4

ts

L)

moecco

39
39
30

9
39

IV.
0,30

90.30.
70.30.

30.
2
30.
3.

30:
30.
30.

30:

39.

00.
00.
00.
no.

0000

00.
00.
.00.
00.

00
00
00
00

00
00
00
00

2 ESPORTE

00.
.00,
.00,.
.00.
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00.
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30.00.00
30.00.00
30.00.00

00.
00.
00.
00.

00
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00
00

00
00
00
00
oo
00
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00

90.30.00.00
90.30.00.00

39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00

3.9
: MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SO:

.3.90.39.00.00
0.39.00.00

30. 00.

9.00.
.00

00
00,

00.

00.

.90.30.00.00
90. 00

00
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00
00

00
00
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Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-;
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-
6100-000-11-002-08.244.0015,2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90,.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.90,30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

wa

&s

&

&

e

5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
S5880-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6170-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90,39.00,00

Data da assinatura: 21/11/2023

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

JOÃO CELSO DE BRITO CUNHA
Detentor da Ata
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -

194/2023-PMRBI, REFERENTE AO" PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR E A EMPRESA REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.

95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Pre feito Municipal Sr. SEZAR

AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.

1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.,481.709-15, e a Empresa REVIZZE CAR

RBI CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na Rodovia BR 158 — KM 422, sínº,

CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR. inscrita no CNPJ sob nº.

42.383.774/0001-99, representada pelo Sr. JOÃO CELSO DE BRITO CUNHA,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.079.718-6 c CPF/MF sob o nº.

020.494.889-47, resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as

cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para à manutenção

corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar a

anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 194/2023, conforme segue especificado

na tabela abaixo:

Lotelltem Produto/Serviço Un | Qtde - Preço Preço total

1 1 JAMAROK CD 4X4 HIGH, ANO/MODELO: 2017, PLACAJUN j1,00 84.483,12 [84.483,12

BBL-0686, FROTA Nº 322

1 2 — JAMAROK CD HIGH, ANO/MODELO: 2013, PLACA: UN /1,00 51.492,54 [51.492,54

|AXD-5704, FROTA: Nº 239

1 3 — MW/WOYAGE 1.6L MBS, ANO/MODELO: 2018/19, UN [1,00 36.845,16 [36.845,16

PLACA: BCJ-2476, FROTA Nº 360

1 lá NMWGOL16CITY, ANO 2013, MOD 2014, PLACAS —|UN [1,00 22.535,08 122.535,08

|AXZ-5954, FROTAS Nº 273 e

1 5 — NVW/SAVEIRO CD, ANO/MOD. 2016, PLACAS BAN- UN 11,00 37.535,97 137.535,97

18991, FROTAS Nº314 É =aÃ

1 lê —NMW/UP TAKE MCV, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS |UN |/1,00 115.434,49 [115.434,49

BBS-7203, FROTAS Nº 339 VW/UP TAKE MCV, ANO/

MOD. 2018, PLACAS BBY-0781, FROTAS Nº 348

NW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018, PLACAS BBZ-

14418, FROTAS Nº 347
VW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018 PLACAS

BBZ4E16, FROTAS Nº 346 Do
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1 7 — MWISAVEIRO 1.6 MBVS, ANO2018, MOD 2019, UN [1,00 33.605,05 133.605,05

PLACAS BCJ-2475, FROTAS Nº359 |
1 lg  MWSAVEIRO 1.6, ANO/MOD. 2007, PLACAS IOA- — [UN [1,00 [15.247,93 115.247,93

6588, FROTAS Nº 301
1 db MWGOL, ANO/MOD. 2008, PLACAS AQI-5199, UN 1,00 115.500,00 [15.500,00

FROTAS Nº 166
1 To MWGOL 1.0, ANO/MOD. 2005, PLACAS AMZ-1156, jun f1,00 —J4.655,01 14.655,01

FROTAS Nº 317
7 7 MWGoL TLMBVR, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS JUN fi,00 — 122.710,21 122.710,21

BBS-8314, FROTAS Nº 344
1 12 NMWGOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS |UN j1,00 — ja7.854,19 [/97854,19

BCJ-2477, FROTAS Nº 361 VW/GOL 1.0L MC4, ANO
12018, MOD. 2019, PLACAS BCJ-6760, FROTAS Nº 363
NW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCJ-6759, FROTAS Nº 362
NW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCV8A47, FROTAS Nº 365

1 3 |VW/GOL 1.0L MCA, ANO/MODELO: 2020, PLACA: — [UN 1,00 — [26.939,05 [26.939,05
BEN 4F28, FROTAS Nº 388

7 fa MWVGOL1.0LMC4. ANO/MODELO: 2021-2022 un 100  /1138.307,66 138.307,66
PLACA:BEW 8H90, FROTAS Nº 419 VW/GOL 1.0L
MC4, ANO/MODELO: 2021-2022, PLACA: BEX 1F60,
FROTAS Nº 420
VW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022,
PLACA:RHJ 4621, FROTAS Nº 403
VW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022,
PLACA:BEX 0J17, FROTAS Nº 421

lá INISSAN/VERSA 16 SL, ANO 2012,MOD. 2013, UN hoo 858268 |8.582,68
PLACAS AWTOH31, FROTAS Nº 384

5 1 IrovoTA ETIOS SEDAN X, ANO/MOD. 2017, PLACAS j|UN 1,00 — [32.599,67 [32.599,67
BBS-7189, FROTAS Nº 340

8 7  |PEUGEOT/PARTNER 1.6 AMBULANCIA, ANO/MOD — JUN 1,00 — [131.715,05 131.715,05
12019, PLACAS BDASEO?2, F. 383

5 7  MB/SPRINTER 310D, ANO/MOD. 1998, PLACAS CDM-juN f1,00 — 125.095,09 /25.095,09
1287, FROTAS Nº 302

o bb MBENS516SPRINTER A4 ANO:2021 MOD:2022 un l1,00 102.602,54 102.602,54
PLACA: RHG-9/69 Nº396

To 1 IciTROEN/JUMPER VAN, ANO/MOD: 2020, PLACA: JUN 1,00 — [106.257,19 [106.257,19
BEP7H90 Nº389

12 7 [HVvUNDAVHB20 10M, ANO/MODELO: 2022, PLACA: [UN 11,00 — 137.208,00 [37.208,00
RHX 8B12, FROTA Nº 422 —

TOTAL] 1.047.205,68

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de

R$ 1.047.205,68 (um milhão, quarenta e sete mil. duzentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).
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assando o valor total contratual de R$ 1.150.650,00 (um milhão. cento e cinquenta mil e seiscentos
P

32 (cento e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e —
e cinquenta reais) para R$ 103.444,
trinta e dois centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇ ÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso | e parágrafo único do Decreto Ss

7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo

aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02

do uas) vias E igual teor e e forma
SEZAR AUGUSTO Assu
BOVINO:3334817091 (5

SYEZAR AUGUSTO BOVINO — |
PREFEITO MUNT A

S eo CA DE MERO INHA
REVIZZAE-CARRBECENTRO AUTOMOTIVO

Testemunhas:



CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 159/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
159/2024-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA REVIZZE CAR RBEI
CENTRO AUTOMOTIVO,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99., com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do lguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.49|/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: REVIZZE CAR RBI

CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na Rodovia BR 158 — KM 422, s/nº, CEP
85.340-000, Rio Bonito do lguaçu, PR. inscrita no CNPJ sob nº.
42.383.774/0001-99, representada pelo Sr. JOÃO CELSO DE BRITO CUNHA,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.079.718-6 e CPF/MF sob o nº.
020.494.889-47, doravante denominada CONTRATADA. acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas. definidoras
dos direitos. obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças e
serviços de mão de obra para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da
frota municipal, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

Lote|ltem Produto/Serviço Un | Qtde Preço Preço total

1 | jJAMAROK CD 4X4 HIGH, ANO/MODELO: 2017, UN 11,00 84.483,12 [84.483,12
PLACA: BBL-0686, FROTA Nº 322

7 | JAMAROKCD HIGH, ANO/MODELO: 2013, PLACA UN 11,00 51.492,54 [51.492,54
IAXD-5704, FROTA: Nº 239

1 | NMVVOYAGE 1.6LMBS, ANO/MODELO: 2018/19, UN [1.00 36.845,16 |36.845,16
PLACA: BCJ-2476, FROTA Nº 360

1 lá NVMWIGOL1.6CITY, ANO 2013, MOD. 2014, PLACAS jUN |j1,00 122.535,08 122.535,08

IAXZ-5954, FROTAS Nº 273 |

| À
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

ISAVEIRO CD, ANO/MOD. 2016, PLACAS BAN-
8991, FROTAS Nº314

UN 1,00

NVW/UP TAKE MCV, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS
BBS-7203, FROTAS Nº 339 VW/UP TAKE MCV, ANO/
MOD. 2018, PLACAS BBY-0781, FROTAS Nº 348
NVW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018, PLACAS BBZ-
4418, FROTAS Nº 347
IVW/UP TAKE MCV, ANO/ MOD. 2018, PLACAS
BBZ4E16, FROTAS Nº 346

UN 1,00 115.434,49 115.434,49 =||
EU-PR

NVW/SAVEIRO 1.6 MBVS, ANO2018, MOD. 2019,
PLACAS BCJy-2475, FROTAS Nº359

UN 1,00 133.605,05 133.605,05

NW/SAVEIRO 1.6, ANO/MOD. 2007, PLACAS IOA-
16588, FROTAS Nº 301

UN 1,00 15.247,93 15.247,93

NW/GOL, ANO/MOD. 2008, PLACAS AQI-5199,
IFROTAS Nº 166

UN 1,00 15.500,00 15.500,00

10 NW/GOL 1.0, ANO/MOD. 2005, PLACAS AMZ-1156,
FROTAS Nº 317

UN 1,00 14.655,01 4.655,01

NÃ NVW/GOL TL MBV R, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS
BBS-8314, FROTAS Nº 344

UN 1,00 122.710,21 22.710,21

Ta NW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCJ-2477, FROTAS Nº 361 VW/GOL 1.0L MC4, ANO
12018, MOD. 2019, PLACAS BCJ-6760, FROTAS Nº
363
VW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCJ-6759, FROTAS Nº 362
VW/GOL 1.0L MC4, ANO 2018, MOD. 2019, PLACAS
BCV8A47, FROTAS Nº 365

UN 1,00 97.854,19 97.854,19

13 NW/GOL 1.0L MCA, ANO/MODELO: 2020, PLACA
BEN 4F28, FROTAS Nº 388

UN 1.00 126.939,05 126.939,05

14 NW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022
PLACA:BEW 8H90, FROTAS Nº 419 VW/GOL 1.0L
IMC4, ANO/MODELO: 2021-2022, PLACA: BEX 1F60,
IFROTAS Nº 420
IVW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022,
PLACA:RHJ 4E21, FROTAS Nº 403
VW/GOL 1.0L MC4, ANO/MODELO: 2021-2022,
IPLACA:BEX 0J17, FROTAS Nº 421

UN 1,00 138.307,66 138.307,66

INISSAN/VERSA 1.6 SL, ANO 2012,MOD. 2013,
PLACAS AWTOH31, FROTAS Nº 384

UN 1,00 18.582,68 8.582,68

TOYOTA ETIOS SEDAN X, ANO/MOD. 2017,
PLACAS BBS-7189, FROTAS Nº 340

UN 1.00 32.599,67 32.599,67

PEUGEOT/PARTNER 1.6 AMBULÂNCIA, ANO/MOD
12019, PLACAS BDABSEO?2, F. 383

UN 1,00 31.715,05 31.715,05

IMB/SPRINTER 310D, ANO/MOD. 1998, PLACAS
ICDM-1287, FROTAS Nº 302

UN 1,00 125.095,09 125.095,09

M.BENS 516 SPRINTER A4 ANO:2021 MOD:2022
PLACA: RHG-9/69 Nº396

UN 1,00 102.602,54 102.602,54

10 ICITROEN/JUMPER VAN, ANO/MOD: 2020, PLACA:
BEP7H90 Nº389

UN 1,00 106.257,19 106.257,19

12 HYUNDAI/HB20 10M, ANO/MODELO: 2022, PLACA:
RHX 8B12, FROTA Nº 422

UN 1,00 37.208,00 37.208,00

)
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TOTAL) 1.047.205,68)

Parágrafo Scgundo: O valor total contratado é de RS 1.047.205,68 (um milhão,
quarenta e sete mil, duzentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).

Parágrafo Terceiro: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município. em até 25% sobre cada item,
em conformidade com o parágrafo 1º. do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 04 (quatro) meses,
iniciando em 18/11/2024 e terminando em 17/03/2025, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: Os critérios de entrega e execução dos serviços estão
descritos no termo de referência, o qual é parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação. agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco à ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
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Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal dévera oa
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

—Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça à
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que à contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo “Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após à
regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
1 = (TX /100)/ 365
EM =1IxNx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e à do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual. os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013
810-505-03-003-04.122.0003.2013
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
860-000-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
870-505-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-1045-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1130-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
1330-505-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1180-000-04-001-04,123.0004-2017-3.3.90.39.00.00
1190-505-04-001-04.123.0004-2017-3.3.90.39.00.00

.90.30.00.00
3.90.30.00.00SEIOS)
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1350-000-04-002-04.123-0004-20 17-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-002-04.123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO o
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90,30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1550-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1570-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3
2790-102-066-001-12.361.0006.2034-3,3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-00 1-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
2920-000-06-001-12.361.0006.2034-3
2930-103-06-00 1-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2940-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
3110-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3120-103-06-00 1-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4610-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4620-494-07-001-10.301.0009,2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
4690-000-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4700-303-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4710-374-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4720-494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4730-1494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5420-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00

.90.30.00.00
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5430-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00 DRO7iO
SECRETARIA DE VIAÇÃO RARE

Material de Consumo Ee
5790-000-09-00 | -26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-00 1-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5820-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5830-505-09-00 1-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
6560-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6570-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6650-000-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00
6660-504-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00

"
= O

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo ficlmente à forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso solicitado;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93. Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados. além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50.00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Peia entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento). sobre o valor total
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da proposta. por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a cfetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
Nf) falha na execução do contrato.

f£) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para à apresentação

de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito. independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada:
Cc) Se a CONTRATADA. sem prévia autorização da CONTRATANTE,

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 94/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
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Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante ternjeaeadNivAsaçe.
quaisquer modificações que venham a serem necessa ios durante à sua vigência,

decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Ler
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com à
contratada:
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo à
fomentar o cumprimento do contrato:
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e reg
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”,
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste:

istrar todas as ocorrências que considerar

repactuação; — reequilíbrio — econômico-financeiro: incidentes relativos a
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pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal. inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo. obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 18 de novembro de 2024.

BOVINO:3334817 8OvINO:33348170915 PÉ : ;
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SEZAR AUGUSTO BOVINO REVIZZE TARRBICENTRO AUTOMOTIVO
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.
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159/2024-PMRBI, REFERENTE AO PR EGÃO PRESE IAEZN: 94/2023:
PMRBI, CELEBRADO à RE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E cASO EMPRESA REVELLE CARCRBEL CENTRO
AUTOMOTIVO.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato c funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c à Empresa REVIZZE CAR RBI CENTRO
AUTOMOTIVO, com sede na Rodovia BR 158 — KM 422, s/nº, CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 42.383.774/0001-99,
representada pelo Sr. JOÃO CELSO DE BRITO CUNIIA. portador da Carteira
de Identidade RG nº. 7.079.718-6 ce CPF/MF sob o nº. 020.494.889-47,
resolvem aditar ao contrato original. de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças ce serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e exccução do contrato por mais 04 (quatro).meses, de 18 de março
de 2025 até 17/de julho de 20258!

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de tgual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170 0
915 -"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

RISIÇÃ. CAR RB CENTRO AUTOMOTIVO
Conuarada oa. -

Testemunhas:

PP”
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— Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 159/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Exceução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exereício de seu mandato c
funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na
Rodovia BR 158 — KM 422, s/nº, CEP 85.340-000. Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 42.383.774/0001-99, representada pelo Sr. JOÃO
CELSO DE BRITO CUNIIA. portador da Carteira de Identidade RG nº.
7.079.718-6 e CPE/MF sob o nº. 020,494 .389-47.
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para à manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025 até 17 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 17/03/2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ: 42.383.774/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:19:15 do dia 05/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2025.
Código de controle da certidão: CD85.7853.3095.05B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037243579-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.383.774/0001-99
Nome: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

MVúálida até 11/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/07/2025 09:09:10)



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Niro Dô Tsuaçea:
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - ww.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 620/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

VALIDADE: 07/09/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM5T4XXXREC

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3288 42.383.774/0001-99 9089691700 507
ENDEREÇO

RODOVIA BR 158- KM 422, 842 - TRENTO - TREVO Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Reforma de pneumáticos usados, Serviços del
Imanutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos]
lautomotores, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos)
lautomotores, Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, Serviços del
reboque de veículos, Serviços de usinagem, tornearia e solda, Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes

|Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, PN 2025)
ND )

LA
Emitido por: ALNEMI! JOHANN

Dámina 1 da 1
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  42.383.774/0001-99
Razão: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Social:
Endereço: ROD BR 158 KM 422 TREVO 842 / TRENTO / RIO BONITO DO IGUACU / PR

/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2025 a 07/08/2025

Certificação Número: 2025070904325663630975

Informação obtida em 14/07/2025 09:10:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



Rio BONITO WO IGUAÇU-PR |

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42:7383.774/0001=99
Certidão nº: 39970950/2025
Expedição: 14/07/2025, às 09:09:28
Validade: 10/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.383.774/0001-99, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CNPJ 95 587 770/0001-99 S

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

m—— PRSPEURA ANTI)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2023-PM ; | Fa 21 |

HRio BONITO Do IGUAÇU PRPREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 94/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra
para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o
período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa
MAURO BERNARDI, com sede na Rua Doutor Carmosino Vicira Branco, nº
705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu. PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representado pelo Sr. Mauro Bernardi, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.009-49, à saber:
Lotelitem Produto/Serviço Un | Otde Preço | Preçototal |
3 [1 |FORD/KASE15HA, ANO 2018, MOD.2019 UN 12,00 31.500,00 — 163.000,00

PLACAS BDI2D51, FROTAS Nº 382 FORD/KA SE
1.5 SD, ANO 2018, MOD.2019, PLACAS BCW2F75,
FROTAS Nº 368

3 [2 |FORD/FIESTA 1.0, ANO 2012, MOD. 2013, PLACAS |UN 11,00 17.500,00 — 117.500,00
|AVM-5529, FROTAS Nº 221

3 |/3 |VFORDTRANSITTCA, ANO/MODELO: 2022, UN /1,00 110.000,00 /110.000,00
PLACA: SEG 3J04, FROTA Nº 425

3 4 iVFORDTRANSITTCA, ANO/MODELO: 2023, UN 11,00 120.000,00 [120.000,00
PLACA: SEV 2E89, FROTA Nº 435 AMBULÂNCIA

13 |5  |FORDFIESTA, ANO/MODELO: 2004, PLACA: MDS Jun l1,00 [11.500,00 [11.500,00
12789, FROTA Nº 308

3 8 |FORDRANGER XL 13F, ANO/MODELO: 2002, Un 1,00 f298000,00 29.000,00
PLACA: BDR 0A29, FROTA Nº 430

3 [7 |FORDRANGER XL 13P, ANO/MODELO: 2008-098, jun l1,00 [36.000,00 [36.000,00
PLACA: AQS 9B05, FROTA Nº 411

3 | 8 |FORDRANGER XLS 10A, ANO/MODELO: 2009, — jUN j1,00 [30.000,00 [30.000,00
PLACA: ARF 4E98, FROTA Nº 414 NS

3 j9 |FORDRANGER XLT 10X, ANO/MODELO: 1998, — jun 11,00 127.000,00 /27.000,00
PLACA: AHX 2D09, FROTA Nº 427

3 f1O [VFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, UN j1,00 — f130.000,00 [130.000,00
PLACA: SEH 6D28, FROTA Nº 428 AMBULÂNCIA

7 |  |GM/SPINLTZ, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS UN 11,00 38.900,00 — [138.900,00
BBY-0782, FROTAS Nº 345 Íj

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915 5
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7 j2 IGM/SPIN1.8MTLTZ, ANO 2018, MOD.2019, UN j1,00 36.700,00 — [36.700,00
PLACAS BCJ-2478, FROTAS Nº 358

7 i3 jJGM/S10 COLINA 4X4, ANO 2004, MOD. 2005, UN j1,00 35.200,00 — [35.200,00
IPPLACAS AMN-6728, FROTAS Nº 374 PLACA NOVA
|AMN-6H28

7 já IGM/S104X4, ANO 2002, MOD. 2003, PLACAS UN [1,00 34.800,00 — [34.800,00
IAKM4H55, FROTAS Nº 375

7 j5 JGM/MONTANACONQUEST, ANO 2009, PLACAS — jUN /1,00 19.000,00 — 119.000,00
MLV-0032, FROTAS Nº 238

7 6 IGMCRUZEMIDNBAT, ANO/MODELO: 2023, UN j1,00 89.400,00 — j89.400,00
PLACA: SEU 1619, FROTA Nº 431

7 7 jIGMONIX10MTHB, ANO/MODELO: 2023, PLACA: JUN /1,00 53.000,00 — [53.000,00
SEU 1614, FROTA Nº 432

7 |8 jGMONIX10MTHB, ANO/MODELO: 2023-24, UN 11,00 53.000,00 — j53.000,00
PLACA: SEV 31680, FROTA Nº 436

7 | j|GMONIX10MTHB, ANO/MODELO: 2023-24, UN j1i,00 153.000,00 [53.000,00
PLACA: SEV 31681, FROTA Nº 437

11 1  IMITSUBISHI/L200 GL, ANO 2006, MOD. 2007, UN j1.00 129.500,00 129.500,00
PLACAS AMN-7171, FROTAS Nº 373 PLACA
NOVA: AOC-7171

TOTAL) 1.016.500,00;

1.2. À Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as

idas < E z Assinado de fe 1a digital pormedidas saneadoras. crzAR AUGUSTO Assado de loiro Gia! os
BOVINO:33348170915 BOVINO 333480815

Dados: 2023.11.21 13:59:05 -0300

P”P
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1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da sia ;
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 000773 Í

LRiO SONTOÉ O Gu; H
1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente peto À Umeipie
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.

= (TX /100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta
licitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
peão de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.9

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817€
9i5

90.30.00.00
0.30.00.00
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90,30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-:
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39,00.00
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo

9035.00.00
.90.39.00.00
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2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3,3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2840-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-3.
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.

3
3

.90.39.00.00
.90.39.00.00
-90.39. 00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00

2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.,2
4380-303-07-001-10.301.0009.2
4390-374-07-001-10.301.0009.2
4400-494-07-001-10.301.0009.205
4410-1017-07-001-10.301.0009.205
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4480-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4490-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4500-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4510-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00

SEZAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 20
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.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
-3.3.90.30.00.00
2-3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00
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4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE ,
Material de Consumo =
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5110-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5120-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90,39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Turídica

3.
3.
3.
3

.90.30.00.00

.90.30.00.00
-20.30.00.00
.90.30.00.00

”>

o

>

”

”

[5%]

5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-3.
6170-504-11-002-08.244.0015.2072-3,

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00

3.909.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90.39.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados. nesta hipótese. a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:

a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
cntegatdo objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:33348] BOVINO:33348170915

O“
Dados: 2023.11.21 í70915 1255056 03/00
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 94/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. Os critérios de entrega e execução dos serviços estão explicitados no
termo de referência, o qual é parte integrante da presente ata de registro de
preços, independente de transcrição.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses. devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 1! do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
definido o novo preço máximo a ser pago pelacondições do registro. e

SEZAR AUGUSTO n
BOVINO:33348170915 5ados
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ECC AA AD AAA AA EE TPREFEITURA NONOAIAdministração. o Proponente registrado será convocado pela| Secretaria de |
. + -” às e nTITAdministração para alteração. por aditamento, do preço da Ata. SA

. . Ri o) GUAçe-P? |
1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplica =lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 94/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato:
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a cxecução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.

NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.22.2. Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; —reequilíbrio —ecconômico-financeiro; incidentes relativos à
pagamentos; de questões ligadas à documentação. ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação. dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

o

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

SEZAR AUGUSTO NBOVINO:333481709 à!15 À
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1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência
e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO — Áílciso
BOVINO:33348 BOVINO:33348170915

Dados: 2023.11.21
170915 14:00:10 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ij

MAURO BERNARDI
DetentoNda Ata

Testemunhas:
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2023-P

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI 00057?

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 9 Ss chore |
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do lIguaç ; Teste&ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para a
manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o período de 12
(doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa P. MENEGASS & CIA
LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro Il, nº 69, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.832.952/0001-71, representado pelo Sr. Paulo Cesar
Safraider Ferreira, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPF/MF sob o nº.
021.709.789-84, à saber:

Ttem| = — — Produto/Serviço : Un | Qtde Preço | Preçototal |
Pp 1 FIAT UNO MILLE, ANO/MODELO: 2009/10, PLACA: JUN 11,00 11.900,00 [11.900,00

ASG-6447, Nº 183
Pp EP FIAT SIENA ATTRACTIVE 1.4, ANO/MODELO: 2019, JUN j1,00 29.000,00 — [29.000,00

PLACA: BDQ-9E5S, Nº 377
2 BB  IFIATFIORINO AMBULÂNCIA. ANO/MODELO: UN 11,00 36.000,00 — [36.000,00

2017/18, PLACA: BBS-8317,

FIAT DUCATO MINIBUS 2.3, ANO/MODELO: 2011/12, JUN 11,00 45.000,00 — 45.000,00
PLACA: AUO-3394, Nº 201

2 5 IFIATSTRADA FIRECS 14, ANO/MODELO: 2008. UN j1.00 18.000,00 [18.000,00
PLACA: AQE-7426, Nº 165
FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA: UN 13,00 16.000,00 j48.000,00
IAZM-8422, Nº 298 FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO:
2015, PLACA: AZM-8419, Nº 300;

TS) E

7) &

FIAT UNO VIVACE, ANO/MODELO: 2015, PLACA:
IAZM-8418, Nº 297.

2 [7 |[FIATSTRADAHD WK, ANO/MODELO: 2019/20, UN 1,00 135.500,00 135.500,00
PLACA: BDP-3H13, Nº 386

2 |8 |FIATSTRADA WORKING, ANO/MODELO: 2015, UN [1,00 128.000,00 — [28.000,00
PLACA: AZM-SE17, Nº 299

2 |9 IiFIATDUCATO, ANO/MODELO: 2016/17, PLACA: BBS-JUN 11,00 66.000,00 — [66.000,00
8316, Nº 342

DP 10 [FIAT DUCATO GREENC PAS ANO 2020 PLACA BEM- [UN [1,00 98.250,00 — [98.250,00
19G17 Nº390

2 11 FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:2019 MOD:2020 UN [1.00 95.650,00 — [95.650,00
PLACA:RHG-9137 Nº395

2 12 FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO:202] PLACA:RIHN- JUN [1,00 115.000,00 [115.000,00
7EIS Nº 398

2 13 INOVA SIRADA ENDURECE, ANO/MODELO: 2023, UN [1,00 49.300,00 — 49.300,00
PLACA: SEU 3G87, FROTA Nº 434
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to £ NOVA STRADA ENDURANCE,
PLACA: SDZ 3A88, FROTA Nº 418

ANO/MODELO: 2022, lUN 1,00 46.200,00 — j46.200,00

TOTAL) 721.800,00,

As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços,
conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAI
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013
820-504-03-003-04.122.0003.2013
830-510-03-003-04.,122.0003.2013
840-511-03-003-04.122.0003.2013
Serviços de Terceiros Pessoa Juridi
880-000-03-003-04.122.0003.2010-
890-504-03-003-04.122.0003.2010-
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.
1160-504-04-001-04.,123.0004.2017-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

E 3.
3

=.
-3.

ca

é

.90.

.90. Lt

Lo
tl

La

1200-000-04-001-04.123.0004.2017-
1210-504-04-001-04,123.0004.2017-3
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90,30.
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3,90,30.
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30,
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.39,
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.39,
1650-000-05-002-15.451.0005.2024 90.39.
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90,39.
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
Material de Consumo
2700-000-06-001-12.361.0006. 90,30.
2710-102-06-001-12.361.0006.2 56,30.
2720-103-06-001-12.361.0006. 58.30.
2730-104-06-001-12.361.0006.2 30.
2740-107-06-001-12.361.0006. SO.
2750-131-06-001-12.361.0006.2 30.
2760-146-06-001-12.361.0006.2 SO.
Serviços de Terceiros Pessoa jurfdio €
2840-000-06-001-12.361.0006.2 3.90,39.
2850-103-06- QUI =12, 3611.0006, 3.90.39
2860-104-06-001-12.361.0006,2034-3.3.90.39
2870-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3,90.39.
2880-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39

o.
o

3.90.39.
.3.90,39,

00.
.00.

00.
00.

00.
00.
00.
00.
00.

00.
oo.
00.
00.

.90.39.00.00

3, - .30.00.00
.3.90.30.00.00
3 RO DO
3.90.30.00,00

.3.90.39.00,00
3 -90.39.00.00

oo
oo

Do
[4X

00
oo
00
00
00

00
oo
oo
00

ESPORTE

00.
00.
00.
00.
00.
00.
00.

00.
.00
00

00.
0000

UM
00
00
oo
oo
00
00

00
oo
00
oo

objeto desta licitação, correrão por

MM
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2890-146-06-001-12 361. 0006.2034-3. DP)

SECRETARIA DE SAUDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.
4380-303-07-001-10.301.0009.
4390-374-07-001-10.301.0009.
4400-494-07-001-10.301.0009, -3.
4410-1017-07-001-10.301.0009,2 052- 3.3.9
4420-1494-07-001-10.301.0009.205
Serviços de Terceiros Pessoa Juriídi
4480-303-07-001-10.301.0009 205
4490-374-07-001-10.301.0009.205
4500-494-07-001-10.301.0009.205
4510-1017-07-001-10.301.0009.20
4520-1494-07-001-10.301.0009.205
SECRETARIA DE AGROPECUARI:

3.9
39
3 SS

NESSES) 3.9

3.9
.3.90

3.3 .COESO

ro,

)

== =

o

Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídice
5110-000-08-001-20.606.0010.2058$-
5120-504-08-00]1- 20.606.0010.2058-3.3

3.9

O
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3
5470-504-09-001-26 3

É
LS

Lu

782.0012.2064-:
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5480-000-09-001-26
5490-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.

782.0012.2064-3.3.9

.90.39.00.00

0.3
0.3
0.3
0.3

0.30.00.00
90.30.00.00

0.39.00.00
39.00.00

o. 39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
AEIO AMBIENTE

.90.30.00.00

.90.30.00.00

0.39.00.00
0.39.00.00

0.30.00.00
.90.30.00.00

0.39. 00.00
90.39.00.00

SECRETARIA DE
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.
5800-504-11-001-08.
5850-936-11-002-08.
5860-940-11-002-08.
6100-000-11-002-08.
6110-504-11-002-08.
Outros Serviços de T
5820-000-11-001-08.
5830-504-11-001-08.
5870-936-11-002-08.
S880-940-11-002-08.
6160-000-11-002-08.
6170-504-11-002-08.

Data da assinatura: 2

SEZAR AUGUSTO B
Prefeito Municipal

ASSISTENCIA SOCIAL

244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
erceiros Pessoa Jurídica
244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
244.0015. DE 3.3.90.39.00.00
244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
244.0015.2072- 3.3.90.39.00.00

1/11/2023

OVINO

PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA
Detentor da Ata
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2023-PMRIBI
po

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI ED mu:
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95,587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420,491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para à
manutenção corretiva e preventiva de veículos da frota municipal, para o período de 12
(doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa MAURO BERNARDI,
com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representado pelo Sr. Mauro
Bernardi, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
CEEISADADEDIEA à saber:
Lotelltem] — Produto/Serviço — Un | Qtde — Preço tot:
3 1 FORD/KA SE 1.5 HA, ANO 2018, MOD.2019, PLACAS UN [2,00 131.500,00 163.000,00

BDI2D51, FROTAS Nº 382 FORD/KA SE 1.5 SD, ANO
2018, MOD.2019, PLACAS BCW2F75, FROTAS Nº 368
FORD/FIESTA 1.0, ANO 2012, MOD. 2013, PLACAS AVM-IUN [1,00 17.500,00 117.500,00
5529, FROTAS Nº 221

3 — IVFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, PLACA: — JUN 11,00 1110.000,00 [110.000,00
SEG 3J04, FROTA Nº 425

Ts Ww

Ts

3 BB VFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2023, PLACA: UN [1,00 120.000,00 [120.000,00
SEV 2E89, FROTA Nº 435 AMBULÂNCIA

3 5 FORD FIESTA, ANO/MODELO: 2004, PLACA: MDS 2789, JUN [1,00 111.500,00 [11.500,00
FROTA Nº 308

3 jó j|FORDRANGER XL 13F, ANO/MODELO: 2002, PLACA: |jUN 11,00 [129.000,00 [29.000,00
BDR 0429, FROTA Nº 430

3 7 |FORDRANGER XL 13P, ANO/MODELO: 2008-09, UN |j1,00 136.000,00 136.000,00
PLACA: AQS 9B05, FROTA Nº 411

3 j8 IFORDRANGER XLS 1I0A, ANO/MODELO: 2009, PLACA: JUN 11,00 130.000,00 130.000,00
ARF 4E98, FROTA Nº 414

3 j9 jFORDRANGER XLT 10X, ANO/MODELO: 1998, PLACA: JUN |1,00 127.000,00 [27.000,00
|AHX 2D09, FROTA Nº 427

3  |[10 [VFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, PLACA: UN |/1,00 [130.000,00 [130.000,00
SEH 6D28, FROTA Nº 428 AMBULÂNCIA

?j ! IGM/SPIN LTZ, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS BBY- UN [1,00 [38.900,00 138.900,00
10782, FROTAS Nº 345

7 RP JGM'/SPINIL8MTLIZ, ANO 2018, MOD.2019, PLACAS UN 11,00 [36.700,00 [36.700,00
BCJ-2478, FROTAS N
IGM/S10 COLINA 4X4, ANO 2004, MOD. 2005, PLACAS — jUN 11,00 [35.200,00 135.200,00
AMN-6728, FROTAS Nº 374 PLACA NOVA AMN-6H28

17 HH  j|GMSIO4X4, ANO 2002, MOD. 2003, PLACAS AKM4HSS, JUN 11.00 [134.800,00 134.800,00
FROTAS Nº 375
IGM/MONTANACONQUEST, ANO 2009, PLACAS MLV- jUN [11,00 19.000,00 [19.000,00
0032, FROTAS Nº 238

=

= RF
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7 i6 [GM CRUZE MID NB AT, ANO/MODELO: 2023, PLACA: |UN [1,00 [89.400,00 189.400,00
SEU 1G19, FROTA Nº 431

7 7 [GM ONIXIOMTHB, ANO/MODELO: 2023, PLACA: SEU |UN |j1,00 [53.000,00 j53.000,00
IGI4, FROTA Nº 432

7 j8 IGMONIXIOMTHB, ANO/MODELO: 2023-24, PLACA: UN j1,00 153.000,00 153.000,00
SEV 3160, FROTA Nº 436

7 9 |GMONIXIOMTHB, ANO/MODELO: 2023-24, PLACA: UN [1,00 153.000,00 153.000,00
SEV 3161, FROTA Nº 437

1" MITSUBISHI/1200 GL, ANO 2006, MOD.2007, PLACAS — JUN |j1,00 [129.500,00 129.500,00
IAMN-7171, FROTAS Nº 373 PLACA NOVA: AOC-717]

TOTAL) 1.016.500,00

As despesas decorrentes das aquisições e dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
250-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00,00
890-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04,123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1200-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1210-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00,00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.,3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1570-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1580-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1660-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo

L

4

4)

Ls

2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.,3.90.30,00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30,00.00

[19]
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|
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
2840-000-06-001-12.361.0006,2034-3
2850-103-06-001-12.361.0006.2034-3
2860-104-06-001-12.361.0006.2034-3
2870-107-06-001-12.361.0006,2034-3 3

2880-131-06-001-12.361.0006.2034-

SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2
4380-303-07-001-10.301.0009.
4390-374-07-001-10.301.0009,
4400-494-07-001-10.301.0009.
4410-1017-07-001-10.301.0009.2
4420-1494-07-001-10.301.0009.20
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídi
4480-303-07-001-10.301.0009,205
4490-374-07-001-10.301.0009.205
4500-494-07-001-10.301.0009.205
4510-1017-07-001-10.301.0009. 205

1

AA

VU

UN

to

NESTES)

vbOSOOen,

BoDE

A

3

a

Se
2890-146-06-001-12.361.0006.2034-3. 3

4520-1494-07-001-10.301.0009.20 I52-
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058
5080-504-08-001-20.606.0010.205
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic

5120-504-08-001-20.606.0010.2058-
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
5480-000-09-001-26.782.0012.2064-3.

-3.5490-504-09-001-26.782.0012.2064

3

a

3.2

td
3

3

3.

35470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.

LU

La

Lo

Li

ta

La

3.90.30,
90.30.

Us

to

a
3
"
3

.
3

4

.90.30,

90.39.
90.39.
90.39
90.39.

909.39.
90.38.

90.30.
.3.90.30.
.3.90.,30.
3.900,30,

.90.30.00.00
90.30.00.00

00.

00.
.00

.00.
00

00
00.

.0000

00.
.00

00.
00.

00

00

00

00
00
00

00

00
00

90.39.00.00

90.39.
SU 38,

;90.39.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.
5800-504-11-001-08.244,0015.2
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-
6110-504-11-002-08.244.0015.2072- o

ESTO

15

Lo

Us:

U

90.30
90.30

90.30.
50.38.
.90.30.
98.30.

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Turídica
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-
5870-936-11-002-08.244.0015.2070-
5880-940-11-002-08.244.0015.2070-
6160-000-11-002-08.244.0015.2072-
6170-504-11-002-08.244.0015.2072-3
Data da assinatura: 21/11/2023.
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
MAURO BERNARDI
Detentor da Ata

3.
ds
3.

Ss
Ss.
3. o

Lo

td

Li

L

to 90.39.
90.39.
90.39
90.39.
50.39.
598,39.

00.
00.

oo.
00.

.00.
.00

.00.
00.

00.
00.
00.
00.
00.
00.

00.
00.

.00.
00.
00.
00.

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00

90.39.00.00
-3.90.39.00.00

: MEIO AMBIENTE

oo
oo

00
00

00
.00

UM
oo

00
00
00
00
00
00

00
00
00
00
00
00

TO DOO BO IGUAÇU-s ato

*

í
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“195/2023-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-

VR Ne
”

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu V L SA
e MDA pac

—M,

%
CNPJ 95 587 770/0001-99 NX. 2h

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-11 22—

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI. PREFEITURA MUNICIS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vintel& ABA Os nen pr!

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no ENPI TAS A
95.587.770/0001-99. com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.49|/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa MAURO
BERNARDI, com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP
85.340-000. Rio Bonito do Iguaçu. PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representado pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.009-49,
resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com às cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar à

anulação do saldo, constante na Ata de Registro de Preços 195/2023, conforme segue especificado

na tabela abaixo:

Lotelitem Produto/Serviço Un | Qtde Preço Preço total

3 1 FORD/KA SE 1.5 HA, ANO 2018, MOD.2019, PLACAS JUN 11,00 158.693,00 158 693,00

BDI2D51, FROTAS Nº 382 FORD/KA SE 1.5 SD, ANO
12018, MOD.2019, PLACAS BCW2F75, FROTAS Nº
368
FORD/FIESTA 1.0, ANO 2012, MOD. 2013, PLACAS |UN [1,00 9.107,15 9.107,15

|AVM-5529, FROTAS Nº 221
“| NE.)

3 6 [vFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, PLACA: JUN 1,00 [104.481,40 [104.481,40
SEG 3J04, FROTA Nº 425 "

3 à  |vFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2023, PLACA: JUN j1,00 — [120.000,00 /120.000,00
SEV 2E89, FROTA Nº 435 AMBULÂNCIA

3 5 |FORDFIESTA, ANO/MODELO: 2004, PLACA: MDS — |UN [1,00 13.686,60 13.686.60

12789, FROTA Nº 308

3 kb |FORDRANGER XL 13F, ANO/MODELO: 2002, UN /1,00 15.172,90 15.172,90

PLACA: BDR 0A29, FROTA Nº 430

3 7 FORDRANGER XL 13P. ANO/MODELO: 2008-09, —|UN [1,00 [21.46225 /21462,25
PLACA: AQS 9B05, FROTA Nº 411 ”

3 | 8 fFORDRANGER XLS 10A, ANO/MODELO: 2009, un f1.00o fi257865 [1257965
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PLACA: ARF 4E98, FROTA Nº 414
3 1 |FORDRANGER XLT 10X, ANO/MODELO: 1998, UN [1,00 14.577,20 [14.577,20

PLACA: AHX 2D09, FROTA Nº 427
3 No WFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, PLACA: JUN |1,00 —/130.000,00 [130.000,00

SEH 6D28., FROTA Nº 428 AMBULÂNCIA
7 à  /GM/SPINLTZ, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS BBY- jUN |1,00 [124.655,80 [24.655,80

0782, FROTAS Nº 345
7 2 ÍlGM/SPIN1.8MTLTZ, ANO 2018, MOD.2019, PLACAS|UN [1,00 134.623,25 [34.623,25

BCJ-2478, FROTAS Nº 358
7 | IGM/S10 COLINA 4X4, ANO 2004, MOD. 2005, UN Nh,00 120,85 120,85

PLACAS AMN-6728, FROTAS Nº 374 PLACA NOVA
IAMN-6H28

7 | |GMMONTANACONQUEST, ANO 2009, PLACAS UN N,00 [1077365 [110.773,65
IMLV-0032, FROTAS Nº 238

7 6 IGMCRUZEMIDNB AT, ANO/MODELO: 2023, UN j/1,00 /89400,00 [89.400,00
PLACA: SEU 1G19, FROTA Nº 431

7 7 GM ONIX10MTHB, ANO/MODELO: 2023, PLACA: |UN j1,00 [/53.000,00 j53.000,00
SEU 1614, FROTA Nº 432
[GM ONIX 10MT HB, ANO/MODELO: 2023-24, PLACA: UN |1,00 153.000,00 j53.000,00
ISEV 3160, FROTA Nº 436
GM ONIX 10MT HB, ANO/MODELO: 2023-24, PLACA: IUN |/1,00 [153.000,00 —/153.000,00
SEV 3161, FROTA Nº 437

11 1 IMITSUBISHI/L200 GL, ANO 2006, MOD. 2007, UN |1,00 11850865 118.508,65
PLACAS AMN-7171, FROTAS Nº 373 PLACA NOVA:
AOC-7171

Ex) -

>) e)

TOTAL| 826.742,35

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de
R$ 826.742,35 (oitocentos e vinte e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco
centavos), passando o valor total contratual de R$ 1.016.500,00 (um milhão, dezesseis mil e

quinhentos reais) para R$ 189.757,65 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e sete reais
€ sessenta e cinco centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso | e parágrafo único do Decreto n
7.892/2013.

o

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em (2
(duas) vias de igual teor e forma. W

ks
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PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
SERA MENCOA 157/2024-PMRBI

QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E À
EMPRESA MAURO  BERNARDI,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 94/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa: MAURO
BERNARDI. com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP

85.340-000, Rio Bonito do lguaçu. PR. inscrita no CNPJ sob nº.

10.885.464/0001-86, representado pelo Sr. MAURO BERNARDI. portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPE/MF sob o nº. 839.760.009-49,

doravante denominada CONTRATADA, acordam ce ajustam firmar o presente
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como

pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI. bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas

definidoras dos direitos. obrigações &ecláusulas a seguir expressas.
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças e
serviços de mão de obra para a manutenção corretiva e preventiva de veículos da
frota municipal, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na

tabela abaixo:

Loteiltem Produto/Serviço & Un | Qtde Preço Preço total

3 |  |FORD/KASE1.5HA, ANO 2018, MOD .2019, UN 1,00 j58693,00 [58.693,00
PLACAS BDI2D51, FROTAS Nº 382 FORD/KA SE 1.5
SD, ANO 2018, MOD.2019, PLACAS BCW2F75,
FROTAS Nº 368

3 1  |FORD/FIESTA 1.0, ANO 2012, MOD. 2013, PLACAS |UN [1,00 fa107,15 — [9.107,15
|AVM-5529, FROTAS Nº 221

3 3 lvFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, UN j1,00 104.481,40 [104.481,40

IN PLACA: SEG 3J04, FROTA Nº 425 o i) " =

3 lá |vFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2023, UN 11,00 120.000,00 |j120.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU á

CNPJ 95 587 770/0001-99 : NS?

Rua 7 de Setembro, 720 + Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

" “ : : o y 1 A
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Ns E
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PLACA: SEV 2E89, FROTA Nº 435 AMBULÂNCIA
3 5 |FORDFIESTA, ANO/MODELO: 2004, PLACA: MDS |UN 1,00 B68660 [368660
: 2789, FROTA Nº 308 : = -
3 6 |FORDRANGER XL 13F, ANO/MODELO: 2002, UN 100 f1517290 [15.172,90

PLACA: BDR 0A29, FROTA Nº 430
3 7 FORD RANGER XL 13P, ANO/MODELO: 2008-098,  |UN |1,00 [21.462,25 [21.462,25

PLACA: AQS 9B05, FROTA Nº 411
3 8 FORDRANGER XLS 10A, ANO/MODELO: 2009, —|jUN [1,00 [12579,65 /12.579,65

PLACA: ARF 4E98, FROTA Nº 414
3 lo [FORD RANGER XLT 10X, ANO/MODELO: 1998, — jun f1,00 [14.577,20 [14.577,20

PLACA: AHX 2D09, FROTA Nº 427
3 o |vFORD TRANSIT TCA, ANO/MODELO: 2022, Un hoo 130.000,00 [130.000,00

PLACA: SEH 6D28, FROTA Nº 428 AMBULÂNCIA
7 1  [GM/SPINLTZ, ANO 2017, MOD. 2018, PLACAS BBY-UN [1,00 [24.655,80 [24.655,80

0782, FROTAS Nº 345
7 2 jeM/SPINT8MTLTZ, ANO 2018, MOD.2019, Un oo fB462325 [34.623,25

PLACAS BCJ-2478, FROTAS Nº 358
7 13  |GMS10 COLINA 4X4, ANO 2004, MOD. 2005, UN f00o fro,85s 20,85

PLACAS AMN-6728, FROTAS Nº 374 PLACA NOVA
|AMN-6H28

7 ds  JGM/MONTANACONQUEST, ANO 2009, PLACAS — jun fi0o0 —f10.77365 [10.773,65
MLV-0032, FROTAS Nº 238

7 lê |GMCRUZEMIDNB AT, ANO/MODELO: 2023, UN 100 fless00,00 89.400,00
PLACA: SEU 1619, FROTA Nº 431

7 7 [GM ONIX 10MT HB, ANO/MODELO: 2023, PLACA: jun f1,00 153.000,00 [53.000,00
SEU 1614, FROTA Nº 432

7 8 JeM ONIX 10MT HB, ANO/MODELO: 2023-24, UN /100 53.000,00 153.000,00
PLACA: SEV 3160, FROTA Nº 436

7 Jê [GM ONIX 10MT HB, ANO/MODELO: 2023-24, Un 1100 J53.000,00 153.000,00
PLACA: SEV 3161, FROTA Nº 437

11 1 | MITSUBISHIL200 GL, ANO 2006, MOD.2007, UN 1.00 f850865 [18.508,65
PLACAS AMN-7171, FROTAS Nº 373 PLACA NOVA:
|AOC-7171 | o

TOTAL| 826.742,35

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 826.742,35 (oitocentos e
vinte e seis mil. setecentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos).

Parágrafo Terceiro: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e à
Proposta da Contratada.

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item,
em conformidade com o parágrafo 1º. do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO REAJUSTE

FS
/

%
N
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Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo € de 04 (quatro) meses,
iniciando em 18/11/2024 e terminando em 17/03/2025, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente. NTE
Parágrafo Segundo: Os critérios de entrega e execução dos serviços estão
descritos no termo de referência, o qual é parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada àa ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar

conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e. definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente. do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas sancadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após àa
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do lguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas. so
[= (TX/100)/365 À
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EM = IxNx VP, onde: TPpREFEITURA MUNICITOL)

| = Indice de atualização financeira; | a
TX-= Percentual da taxa de juros de mora anual; | PO
EM = Encargos moratórios; |asoço:= 2 po 1uaAçaeE|

= Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato.
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3,90.30.00.00
810-505-03-003-04.122.0003.2013- 3 .3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-1060-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
860-000-03-003-04-122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
870-505-03-003-04-122.0003.2013-3 3.3: 90.39.00.00
890-1045-03-003-04-122.0003 2013-3.3. 90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1130-000-04-001-04.123.0004.20 17-3.3.90.30.00.00
1130-000-04-00 1-04.123.0004.20 17-3.3.90.30.00.00
1320-000-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
1330-505-04-002-04-123-0004-2018-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
1180-000-04-001-04.123.0004-2017-3.3.90.39.00.00
1190-505-04-00 1-04,123.0004-2017-3.3.90.39.00.00
1350-000-04-002-04.123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
1360-505-04-002-04,123-0004-2017-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1500-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1530-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica De
1550-000-05-001-15.451.0005,2020-3.3.90.39.00.00 k
1560-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00 À
1570-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00 N
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE VW

ÀMaterial de Consumo
2780-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
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2790-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2810-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 PE

2820-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
2920-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2930-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2940-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39,00.00
3110-000-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
3120-103-06-001-12.361.0006.2035-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4590-000-07-001-10.301.0009.205 052-3.3.90.30.00.00
4600-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.9

23.3.
2-3.3.5

0.30.00.00
90.30.00.00
20.30.00.00

4610-374-07-001-10.301.0009.205
4620-494-07-001-10.301.0009.205

Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
4690-000-07-001-10.301.0009,205 1-3.3.90.39.00.00
4700-303-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00,00

4710-374-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4720-494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
4730-1494-07-001-10.301.0009.205 1-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5360-000-08-00 1-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5370-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5380-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
5420-000-08-001-20.606.0010,2058-3.3.90.39.00.00
5430-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5790-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5800-505-09-0091-26.782.0012.2064 43. 3.90.30.00.00
S810-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5820-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00

5830-505-09-00 1-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6150-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00 í

6160-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica FM IN
6560-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90,39.00.00 | VW

[1]
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6570-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6650-000-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00

o 6660-504-11-003-08.243.0010.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes;
b) Cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso solicitado:
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta. até 05 (cinco) dias consecutivos.

ce) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além

dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total
da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante. sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses. impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação:
d) comportamento inidôneo; AN
e) fraude na execução do contrato; À
P) falha na execução do contrato. À

À1dW
a
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f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia. na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) Às multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada:
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,

transferir. caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão
administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 94/2023-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante à sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer. dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, E

À
À
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financeiras ou benefícios indevidos de qualq
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico. financeiro do presente contrato, seja de forma =
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com à
contratada:
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar à execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Cámara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação: —reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos à
pagamentos: de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento. da prorrogação. dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo. aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária. comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional. À

À
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo. obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja. =

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 18 de novembíio de 2024.

SEZAR AUGUSTO. fstsdo deforma digial par / RE d
BOVINO:3334817 tow Fei

Dados: 2024.11.19 09:24:41 % - A NM

StrAR AUGUSTO BOVINO MAUROBURNARDI
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

9
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINI STRATIVO Nº.
157/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a limpresa MAURO BERNARDI, com sede
na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representado
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixe ) EXpressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças ce serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA! SEGUNDA = DO PRAZO: Fica prorrogado .o-prazo-de
vigência e execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025 até 17 de julho de 2025:

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor e forma.

digas po:
SEZAR AUGUSTO
BOVINO:33348170915

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito MunicifalN

ÀNV *
MAURO BEI NRO!
Contratada

Testemunhas:
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Contrato Administrativo nº. 157/2024-PMRBI
Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Exceução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercício de seu mandato ce
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI. com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705. CEP 85.340-000, Rio Bonito do Ieuaçu, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86, representado pelo Sr. MAURO BERNARDI,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
839.760.009-49,
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, de 18 de março
de 2025 até 17 de julho de 2025.
Data de Assinatura: 17/03/2025.

to



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURO BERNARDI
CNPJ: 10.885.464/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:08:39 do dia 07/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2026.
Código de controle da certidão: FO98.2A1D.1021.82D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Í
RIO EGITO DO IGUAÇU-P?R]



ENE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná adeieinees
| 0060750

Certidão Negativa leaf Bdesvors
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037243643-46 .

o

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.885.464/0001-86
Nome: MAURO BERNARDI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/07/2025 09:13:08)
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU FAfENTo ra teaça sb!
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587 .770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 499/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

VALIDADE: 28/07/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5524XXCB73

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MAURO BERNARDI

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2536 10.885.464/0001-86 90483280-48 194
ENDEREÇO

R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, 0 - centro - AUTO PEÇAS E MECANICA SANTIAGO Rio Bonito do Iguaçu - PR
ICEP: 85340000

ATIVIDADES
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação)

mecânica de veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária,
[Serviços de usinagem, tornearia e solda, Reforma de pneumáticos usados, Fabricação de máquinas e equipamentos para;
terraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores, Manutenção e reparação de equipamentos)
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Manutenção e reparação del
tratores, exceto agrícolas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e|
lconstrução, exceto tratores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços de
Imanutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços dei
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, Serviços de reboque de veículos

(Observações:

Rio Bonito do, Iguaçu, 29 de Maio de 2025)

E PP LA
Emitido por: AL MIR VAL JOHANN

Dánrina 1 da 1
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.885.464/0001-86
Razão

Social:
Endereço: R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO 705 / CENTRO / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

MAURO BERNARDI ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2025 a 29/07/2025

Certificação Número: 2025063005381586825592

Informação obtida em 14/07/2025 09:13:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.-Caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAURO BERNARDI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.885.464/0001-86
Certidão nº: sog7o013S/20D5
Expedição: 14/07/2025, às 09:13:24
Validade: 10/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que MAURO BERNARDI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 10.885.464/0001-86, NÃO CONSTA como inadimplente noBanco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13:-467/2017, & no Ato 01/2022 aa CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (nNEEp://www.kst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, à honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587 .770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 14/07/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO PRESENCIAL Nº
94/2023 —- CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156,157,158 e 159/2024 - PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo na solicitação feita em anexo, solicitamos informação
acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

- Aditivo de vigência, para mais 45 (quarenta e cinco) dias;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de julho de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Contratação de saldo restante Pregão
94/2023 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SUBSTITUIÇÃO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA
A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00

3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
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Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
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6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

| . "
farelo Beco os

Contadora
CRC 071170-/O0-6 PR

Atenciosamente,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de julho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 94/2023 - Contrato
administrativo nº 156,157,158 e 159/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 45 (quarenta e
cinco) dias, solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e as empresas:

P. MENEGASS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.832.952/0001-71;

J THOMAS BUTINGE, inscrita no CNPJ nº 36.588.811/0001-00;

REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, inscrita no CNPJ nº 42.383.774/0001-99;

MAURO BERNARDI - ME, inscrita no CNPJ nº 10.885.464/0001-86, envio o mesmo para
devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 RIO BONITO DO IGUACU-P:

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitição de aditivo de
vigência referente aos Contrato de nº.
156/2024, 157/2024, 158/2024 e 159/2024,
todos oriundos do Pregão Presencial SRP
nº 94/2023.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência dos
seguintes contratos administrativos: 1) Registro de Preços para a aquisição de peças e serviços de
mão de obra para manutenção corretiva de veículos da frota municipal, referente ao Contrato
Administrativo nº 156/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PRe a Empresa J
THOMAS BUTINGE. 2) Registro de Preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para
manutenção corretiva de veículos da frota municipal, referente ao Contrato Administrativo nº 157/2024,
celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa MAURO BERNARDI ME. 3)
Registro de Preços para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para manutenção corretiva
de veículos da frota municipal, referente ao Contrato Administrativo nº 158/2024, celebrado entre o
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa MENEGASS E CIA LTDA. 4) Registro de Preços
para a aquisição de peças e serviços de mão de obra para manutenção corretiva de veículos da frota
municipal, referente ao Contrato Administrativo nº 159/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito
do Iguaçu - PR e a Empresa REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria Administração;

b) “Indicação de Dotação Orçamentária; ]
c) “Memorando Interno advindo do Departamento de Compras; 1
d) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista das empresas; É

Pá fl. 4eg e
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e) Contratos Administrativos e Termos aditivos.

É breve o relatório.

PARECER

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
C-)
$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
C--)
1l — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
E)
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Consoante se verifica, o prazo de vigência findará da forma que segue:

1) Contrato Administrativo nº 156/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa J THOMAS BUTINGE, com vigência até 17/07/2025.

2) Contrato Administrativo nº 157/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa MAURO BERNARDI ME, com vigência até 17/07/2025.

Á
3) Contrato Administrativo nº 158/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçãú -

PR e a Empresa MENEGASS E CIA LTDA, com vigência até 17/07/2025. >

dad 2de4
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4) Contrato Administrativo nº 159/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO. com vigência até 17/07/2025.

Portanto as prorrogações encontram-se dentro do prazo legal.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer
outros ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões
descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da
Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa
envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e
oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as
disposições da Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros
requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade do contrato
e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação? eaprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto. /

Lrágind/ 3 de 4E /[= /
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CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, eis que presentes
os requisitos ensejadores para tal.

=

É o parecer, salvo entendimento diverso! /
/

Rio Bonito do Iguaçu- PR, o de julho de 2025.

V/

RICARDO CORSO
Procurador Municipal

OAB/PR 50287
///

Fá
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 94/2023, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156,157,158 e
159/2024, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO E AS EMPRESAS:
P. MENEGASS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.832.952/0001-71;

J THOMAS BUTINGE, inscrita no CNPJ nº 36.588.811/0001-00;

REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, inscritt no CNPJ nº
42.383.774/0001-99;

MAURO BERNARDI - ME, inscrita no CNPJ nº 10.885.464/0001-86. CUJO
OBJETO É A AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA
A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS DA FROTA
MUNICIPAL.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de prazo (vigência) por mais 45 (quarenta e cinco) dias, cumpridas as
disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de julho de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO aucusTO
BOVINO:333481709

BOVINO:33 15
Dados: 2025.07.16

3481 7091 5 08:22:05 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



PESFEITURA LUNTCISAL

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR LS onto asia |

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 16/07/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 94/2023 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 156,157,158 e
159/2024-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Dotação orçamentária;
c) Parecer jurídico;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras

L4
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PREFEITURA MUNICICAL,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ 7

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
156/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA J THOMAS BUTINGE.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa J THOMAS BUTINGE, com sede
na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 545, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 36.588.811/0001-00, representada
pela Sra. JANICE THOMAS BUTINGE, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 9.866.677-0 e CPE/MF sob o nº. 045.046.939-50, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO 5; sezAR AUGUSTO
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.07.17
0915 11:17:24-0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

diem
J THOMAS BUTINGE
Contratada

Testemunhas:

l- 2-

pe E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 156/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: J THOMAS BUTINGE, com sede na Rua Doutor Carmosino
Vieira Branco, nº 545, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 36.588.811/0001-00, representada pela Sra. JANICE THOMAS
BUTINGE, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.866.677-0 e CPF/MF
sob o nº. 045.046.939-50.
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 17/07/2025.



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1 =

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
157/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ec a Empresa MAURO BERNARDI, com sede
na Rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representado
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPE/MF sob o nº. 839.760.009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digital
SEZAR. AUGUSTO CARTAS o
BOVINO:3334817 B8ovino-33348170915

Dados: 2025.07.17 11:18:110915 =
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Munieipal

MAURO Mem
Contratada

Testemunhas:

1- Je
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA (PEFFEITURA HUM

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 157/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na Rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86, representado pelo Sr. MAURO BERNARDI,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
839.760.009-49.
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 17/07/2025.

CNPJ 95 587 770/0001-99 y Ú a 168. |
|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ Bssreno
BEFEITURA ML

CNPJ 95 587 770/0001-99 fase o
e)J |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 365341 '

RO BONITO PÓ ISUAÇU-PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
158/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA P. MENEGASS & CIA LTDA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa P. MENEGASS & CIA LTDA,
com sede na Avenida Dom Pedro II, nº 69, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.832.952/0001-71, representado pelo
Sr. PAULO CESAR SAFRAIDER FERREIRA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPE/MF sob o nº. 021.709.789-84, resolvem
aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 80vinNo-33348170915
Dados: 2025.07.17 11:18:54

0915 0300
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Contratada

Testemunhas:

1- d-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação | ACGA7O
Contrato Administrativo nº. 158/2024-PMRBI F Ç

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada P. MENEGASS & CIA LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro II,
nº 69, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.832.952/0001-71, representado pelo Sr. PAULO CESAR SAFRAIDER
FERREIRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.628.987-7 e CPF/MF
sob o nº. 021.709.789-84
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 17/07/2025.

BON:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
TIGSFEURA

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro — - — Telefax(0**42) 365SEFIZS"
85340-000 : Rio Bonito do Iguaçu : Parahá QG0771

no TOS 16UAC!

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
159/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/(PR E A EMPRESA REVIZZE CAR RBI CENTRO
AUTOMOTIVO.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa REVIZZE CAR RBI CENTRO
AUTOMOTIVO, com sede na Rodovia BR 158 — KM 422, s/nº, CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 42.383.774/0001-99,
representada pelo Sr. JOÃO CELSO DE BRITO CUNHA, portador da Carteira
de Identidade RG nº. 7.079.718-6 e CPE/MF sob o nº. 020.494.889-47,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Testemunhas:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 159/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na
Rodovia BR 158 — KM 422, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 42.383.774/0001-99, representada pelo Sr. JOÃO
CELSO DE BRITO CUNHA, portador da Carteira de Identidade RG nº.
7.079.718-6 e CPE/MF sob o nº. 020.494.889-47.
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
corretiva e preventiva de veículos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 17/07/2025.
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Contrato Administrativo nº.156/2024-PMRUI
Pregão Presencial nº. 93/202)-PMRII

(Contratante: “MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
TARANA, pessoa jurídica de direito público interno, neste sto devidamente
funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(Contratada: 3 THOMAS BUTINGE, com sede na Rua Doutor Carmosino
Vieira Rranco, nº SAS, CEP 85.340-000, Rio Ronito do Iguaçu, PR. inscrita no
CNP) sob nº. 36.588,81 1-0001-00, representada pela Sra. JANICE THOMAS
BUTINGE, portador da Carteira de Identidade RG nº. RARE < CPF Mr
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para a manutenção
IDO PRAZO DE VIGÊNCIA e leguntratiaa Fica DO. o prazo de

julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
Data de Assinatura: 17/07/2025,

CNFISE SIT TIOONTAS
ua 7 deSetembro, 73
suo =

Tetefas 107242)34
Mia Benito de lgueço fo:
- em

Estero de Perma Kiltico para fabllcadão,
Contato Administrativo nº, 157/2024-PAIRHI

Tregão Presencial nº. 93/2023-FMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execuçã

Contratantes MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇE. ESTADO DO

Tinções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO HERNARDI. com sede na Rua Doutor Carmosino Vicira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ
[oo Re TORAS,464/0001-86, representado pelo Sr. MAURO BERNARDI,

Ttador da Carieira de Identidade RG nº. ÚANNENNNE e CPEME sob o nº
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra paraa manutenção
(corretiva e preventiva de veiculos da frota municipal
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Ficaprorogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de
julho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
(Data de Assinatura: 17/07/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CRF SO TOS

Res TdeSciembre, 7106 + Como = Teleferto"
asuneos -  Rebetcdoleçs

(2) 26ss112

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 158/2024-PMRRI

Pregão Presencial nº. 93/2023-FMRHI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANÃ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercicio de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
(Contratada P. MENEGASS & CIA LTDA, com sede na Avenida Dom Pedro 11,
nº 69, CEP K5.340-000, Ria Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.

10001-71, representado PAULO CI FRAIDER
dor da Carteira de Identidade RG nº. IRINA? < CPF/MF

sob o n
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de ob
(corretiva e preventiva de veiculos da frota municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
(vigência e exceução do contrato por mais 4$ (quarenta e cinco) d:

ho de 2025 até 31 de agosto de 2025.
(Data de Assinatura: 17/07/2028,

para a manuten

e. de 18 de |



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPISS SIT TTOOOTOS

Rua 7 de Setembro, 2)36ss-1122
Paraná |5540-000

rato de Termo Aditivo para Public!
Contrato Administrativo nº. 159/2024-PÍRBI

Pregão Presencial nº. 94/2023-PMRBI
gundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÃ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

ntado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
SEZAR AUGUSTO BOVINO.
REVIZZE CAR RB! CENTRO AUTOMOTIVO, com sede na

odovia BR 15% - KM 422, s/n", CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 42.383.774/0001-99, representada pelo Sr. JOÃO

LS BRITO CUNHA, E da Carteira de Identidade RG nº.SO DE
AAA < rr VE sob o nº
(Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para à manutenção
corretiva e preventiva de veiculos da frota municipal.

PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
(ção do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de 18 de

1 de agosto de 20:
07/2025,

dy — PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITODOTGUAÇO mM ——
ENFESE SE TUDOS |
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SEXTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025

FE x q ELI UATU |

AMO 2 mio lmandolae
Tetejas (oazitasa-vizo |

raras ||
| "EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025 PMMREL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 PAREI

|Orgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO 1GUAÇU, inscrito no CNP! sob nº 85.587.770/0001-9,
legm endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairo Centro, Ro Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, neste nto
Iregresenada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

[consideram se registrados os preços do Detentor da Ata: BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO.
(INDIVIDUO AE LTDA, iene e CNA oa Y. Meo leo 20, cem nd nm Ras Anima Selena, PiH Culros Sol.
(07, eleita Alta Gaspar, SC - CEP: 881fai, represcmnda polo SP TAINARA BORHES, pertndira de Coreia defun no NR om a o|reiaaionsais)

BE PROTEÇÃO RONIOUAL OTee [ter
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FREFEITURA MUNICIFAL DE RIOBONITO DO TGUAÇT
CPIS SI TUAS

ta 7 de Setembro, Como Telefes (9ºº26SIAIZR
assar cc RioBomisdolqueçs Parana

re = Es |

|a presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de valdiade cesta at será de 12 (Gozes) meses 4 corsa da
[sua assinatura, de 16 de juro de 2025 até 15 de no de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual |
Iperíade. nos termos do Art. BA da Lei Federal nº 14.133, de 2021. |
lno FORO: Comares de Laranjeiras do Sui, Paraná.

PREFEITURA !.
Rio Bonito do iguaçu - PR, 16 de juho de 2025.2 | + Esoeno PARA VASÕÃESFERAS

figure censções |Erin |fan ouareos Temas
faiaaao em cn TFREFEITURA MUNICIFAL DÁ :

Fraicnção da ima 3 (6000, 2
(750, eRãO, 7e00S e FF-00) | Eri so ras o”an cen eo e 74e Setembro, Cm Tagiamaseniz |asse Menina ae o ren |.———

5] TA, FA EE e "EXTRATO DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 53/2025 PARAI
ESTIG ERA Tamo st Fis | PREGÃO WETRÔNICO Nº 30/2028 PAREI

mens e MecâneosProteção. | |
Títros para partcuias SN'? ou Jotjeto: 1.1. Formação de registo de preços para aquisição de equipamentos vestimento de proteçãocce (para 6% agentes comunitários de sabde e agentes de endemias da secretarianeces She Sara 6000, jmunicipal de ee0d do munteiçto de Ro Bento do igunçu

longanvercom 207 parativo (órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP! sob nº 95.587.770/0001-98,no |com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Sairro Centro, Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, neste ato |
Eanes Str |Ti)  |eensdesmae registados os preços do Detertor da Ata: HORTOFLAS PRODUTOS ODONTOLOGICOS Ee |OSPITALARES LTDA, menta so CNP] sã = 17.676 042 0001-06, com sede ne Re Francico Pres da Roc 308,

esta 7 Ruirro Bonsucesso CEP. R$048-010, Guacapusta-VR. represcriada pelo Se, MARCELO RRANDALISE ZANIN,
Iporads da Carnes de tócicstade RG = RR < 7 e <co > E com o(s) preços) do(s)2 = sto F EO:[otíéio: 1: Fetvação da vegiaira de práçeo para asplitção, de cxipementoaivesiêmante de protução vossos as ME SS re EAN gaitas. ||ra a ETR Bro à SEmirs Sacra de enbs e agemo do endmina de extinto | ESG FOTOS SOONTOLOGTO E FOSPTRLARES TOA CNFITTETESISDO0TDE, || = Tas [hem Out T Prego | Preço

[órgãos Gerenciador: juNBCÍPIO DE RO BONITO DO IGUAÇA, insert ne CNP) sob nº 9557 770/nonas, | | | [7] pese nie [o] .[E eaoRS 5 NO 7 de Suas 100 Bbm foot se fts ao (or MNA 0e Pemci Mae ae | cbn taçee:RARE SAS ROEAS MESA & SERTASET E o o e e | BE figa Her ctoee perpio

| Er 5 |Ea. | |E TERNO SONETO ENO - OE EmA |EE a EA DESA DOPT | Eaeaaesatao iso amo aan serio uncca
eguimes descnções meumas. ioção, menintorte a etrasão. 12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As deem écomenes da conmnção, teto cotar pelo eráttos crsumentos| = | Em irei sisiórao fed prfonqeas rig trap e sa mera]Í | ssa imraçaria face] |

cane e Gelo Ati, | || EE Seen: | Err E |Í Es | Es: = —| | ESET = || | Potro Si pata 5307 2008 206 = Ec eee |
| | ea || ni E Tas, |nureseree Ata de Ragisvo de Preços terá o prazo de valid costa sta será de 12 (0ozes) meses a cotar da |= | II] pop too adia ira di geanradae ro, =| doe indo eg tardio trigo |
É | FREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DOTOUAÇÕ| E ND| | nada oa ara gogmgna ends apta raça| POA A Rea 7 de Setembro, Cam Tedefecieansassim |

=== 540000 . “io Bonito do Ipveça Paraná |tw e ve TE EO
| | Es isa WU NES

eae|| ERES || RTEES |
FREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO TCUAÇU | ca Ae Asa, = || |STS Ta | EESC Ts CEE | |rem So Dar a dA amperes ertçã= | Eos cas sITNSAASTe PSSEÇÃE — || — o Fome oro,

Trecnão Sam (aura) x3Tom T T | Inononto de tevaç- PA 16 de jim de 2025, assinseo MoBenhedo laço o rereas |eo | | ã |To
o eee II TEcko armáco Ne efe nao |11 | || sa AA "|" | | | Oto — Rafemrsenaaesne [individual - EPfs, para os agentes comunitários de saúde e agentes de pocaiasa da secretaria| | [| ET TES E CI a aa

| 1 eee pera aa mer  aa Jorsão erenciador: MUNICÍPIO DE R3O BONITO DO IGUAÇU, inserto no CNP sab nº 35.587.770/0001-99, || AT o ro ore ppa ni ioais adeççro Anraged alia rua aii aan| | pda die Iate nado la,LA fones 17: resete de rien do próreo pera eião do caipmerátalimánto 44 putoaa o eia me epemeqíçlacos= ERRA esio E A o E a a TE AIRESE) pio iram airmeeasJose cerencisior: iumcinio De mo nanTo DO IGUAÇU, inscrito no CNP sab nº 35.87 770/0000,' | jeom anderaço à dia 7 de Setembro 720. Baia Centra, tio Bonno do iguaçu, Estado do Parana. neste mo |  |eCrFAN so o» MRRRRNNNRE com o(s) preçots) dels) Remins) aba relacionado(a)[1:1. OVALOR DA ATA é de R$926.00 teçve mil eitocemos € vim e cinco reis) | [presemasS pão Meteto Municas. Se SEZAR AUGUSTO BOVINO.| ESTES ORA mac) EEN SE CEO |[12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despems decommentes da concxatção, verão cobermara pelos cróitos orçamentários | [S07âmam 2º meniraos os preços do Desentor daAta: GRAFICAPRODATA LTDA. ainsi s ines [nom ET TF TFseigrados na LeOrçamentária Anual (LA) pera e excrecio de 2034, fome de recursos próprios do Município, nas | | (ouuudo dr COME RUN no Eid ne MUICAS AREAS REA Ar ooo EN DIM REDUSTRIAI CE e | Ss Jun] om Secfeto fncons paquitas Jaca Me cera Ao nm efe) preçalal dota || ftemesrasaaos | |
| EGO TRE GETS STA |; tow | ven Ex — Fu Tom Fes  mece | |"| PPT pascoa e fee [ON] Soa Tarso | |

| "cri prazo de vaidade custa sta será e 12 (ooues) mesesa conta da "é 15 de jáno ce 2026, com possibifdade de prorrogação por igual
Iperíode, nos termos de Ar Bá da Lei Federal nº 14.133, de 202% SEA Tu e Ro — 5 |poroso: je Laranieíras do Sul, Paraná | | |
Ho Bento co iguaço- FR. 16 de lino de 2025, |

A FEIA: | | Mo 38000 |

Fome desmame de girando, teto cute po srt treme. |
11.1. O VALOR DA ATA é de RS 300.00 (és mil « citocentos sexis)
|1:2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ns despesas devuentes decontação, teve csberta pelos créditos coçamentários.
leonsiguadas na Lei Orçamenana Real (LDA) pars é cxencivio de 2034, forte de recursos próprios de Municipio, mo |
L |


